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PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SERGIPEINTDO.(A/S) : SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DETOCANTINSADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSINTDO.(A/S) :ESTADO DE TOCANTINSADV.(A/S) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE TOCANTINSINTDO.(A/S) :PRESIDENTE DO SENADO FEDERALINTDO.(A/S) :PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOSADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

DECISÃO
1. O Senhor Ministro André Mendonça (Relator): Trata-se de açãodireta de inconstitucionalidade ajuizada pelo Presidente da República,com pedido de medida cautelar, tendo originariamente por objeto ascláusulas quarta e quinta, bem como o respectivo Anexo II, do ConvênioICMS nº 16, de 24 de março de 2022, do Conselho Nacional de PolíticaFazendária – CONFAZ, que “disciplina a incidência única do Imposto sobreOperações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviçosde Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) sobreóleo diesel e define as alíquotas aplicáveis, nos termos da Lei Complementar nº192, de 11 de março de 2022, e autoriza as unidades federadas a utilizarinstrumentos de equalização tributária e dá outras providências”.
2. Alega-se que o normativo em questão estaria “em contraposição aoartigo 155, § 4º, inciso IV, alínea ’a‘, da Carta de 1988, que determina auniformidade das alíquotas do ICMS-Combustíveis em todo o territórionacional”, tendo em vista que, em sua cláusula quarta, “ao estabelecerum ’fator de equalização de carga tributária‘, em verdade, cria a possibilidade dediferenciação das respectivas alíquotas entre Estados e o Distrito Federal”.
3. Argumenta-se, ainda, que “[a] Cláusula quinta do aludido Convênio,por seu turno, desconstitui a natureza monofásica da incidência tributáriareferida no artigo 155, § 2º, inciso XII, alínea ’h‘, da Constituição Federal, namedida em que inova as situações em que há recolhimento da alíquota nas

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 8CC7-5DB7-6762-DFB9 e senha 532D-6D08-9410-22E4



ADI 7164 MC / DF

6

operações estaduais e, portanto, estabelece nova fase de exação tributária, o quesomente poderia ser feito por lei complementar, nos termos do artigo 146, incisoIII, alíneas ’a‘ e ’b‘, da Carta Republicana”.
4. Analisando o conjunto de dispositivos constitucionais regentes damatéria, assevera que a disciplina constitucional da questão “apresenta umdesenho de cooperação federativa na normatização do ICMS-combustíveis, a serdesenvolvido e executado na prática legislativa da União e na práticaconvencional dos Estados e Distrito Federal. A mensagem normativa nele contidaé clara: o princípio da uniformidade, veiculado pelo artigo 155, § 4º, inciso IV,alínea “a”, da Constituição, é imperativo e auto-aplicável, adquirindoimportância capital no modelo de federalismo fiscal brasileiro”.
5. Pontua que, embora “o legislador complementar tenha tido dificuldadeshistóricas para transpor esse princípio para o plano infraconstitucional, essalacuna foi enfim sanada pela aprovação da Lei Complementar nº 192/2022, quedefiniu “os combustíveis sobre os quais incidirá uma única vez o Imposto sobreOperações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviçosde Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS)” ereiterou a necessidade de observância de alíquotas uniformes no seu artigo 3º,inciso V, ‘a’.”
6. Contudo, ao disciplinar a questão, mediante deliberação nostermos da alínea “g” do inciso XII do § 2º do art. 155 da ConstituiçãoFederal, o Convênio ICMS nº 16/2022, do CONFAZ, teria contemplado“em sua Cláusula quarta e Anexo II, uma maneira inovadora de diferenciação dealíquotas de um mesmo produto entre os Estados e o Distrito Federal”.
7. De acordo o proponente, o normativo em questão possibilitou que“Estados e Distrito Federal estabeleçam um ‘fator de equalização’ da cargatributária máxima do Diesel quando houver a remessa para cada ente ou para asoperações interestaduais subsequentes”. E, que, “[n]a prática, a regra possibilitaque cada ente federativo adote sua própria alíquota de ICMS”.
8. Argumenta ainda que tal efeito “é admitido pelo próprio CONFAZ,
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como se pode depreender da Nota Informativa SEI nº 16348/2022, da lavra doDiretor da Secretaria-Executiva do Conselho”.
9. Sob outro enfoque, pontua que, a despeito da clareza doscomandos constitucionais e legais, “o parágrafo único da Cláusula quinta doConvênio ICMS nº 16/2022, do CONFAZ instituiu norma anômala com afinalidade desconstituir o regime monofásico do tributo em destaque tanto nasoperações internas (inciso I), quanto nas interestaduais (inciso II)”, o que, noseu entender, ensejaria afronta a “reservas de atuação do legisladorcomplementar” e ao princípio da legalidade tributária.
10. Defende que “[o] estabelecimento de uma segunda fase de exaçãofiscal, com o objetivo de ‘efetuar o recolhimento da diferença’ do tributo, éabsolutamente incompatível com a sistemática monofásica”.
11. Ao final, requer:

“a) a concessão de medida cautelar monocrática, parasuspender a eficácia das Cláusulas quarta e quinta, bem comodo Anexo II, do Convênio ICMS nº 16/2022, do CONFAZ, até ojulgamento final do processo, tendo em vista o riscorepresentado pelas normas em questão para a integridade dascompetências constitucionais do legislador complementar epara os princípios constitucionais do pacto federativo, dalegalidade tributária e da uniformidade das alíquotas detributação de combustíveis pelo ICMS;”
(...)
“d) a procedência do pedido formulado, para que,confirmando-se a medida cautelar, seja declarada ainconstitucionalidade das Cláusulas quarta e quinta, bem comodo Anexo II, do Convênio ICMS nº 16/2022, do CONFAZ; e e)cumulativamente, a procedência do pedido formulado para queessa Suprema Corte fixe interpretação conforme a Constituiçãodo artigo 6º, § 5º, da LC nº 192/2022, de maneira a enunciar que‘Na implementação da alíquota única do ICMS sobrecombustíveis, a deliberação de Estados e DF pode considerar a
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diretriz do artigo 6º, § 5º, da LC nº 192/2022 como indicativa deum peso proporcional médio do ICMS na formação do preçofinal’.

12. Em 13 de maio de 2022, deferi a tutela provisória com afinalidade de suspender a eficácia das Cláusulas quarta e quinta e doAnexo II, todos do Convênio ICMS 16/2022, do CONFAZ. A esse respeito,verifiquei a plausibilidade das alegações do Autor em função de afrontaao princípio da uniformidade de alíquotas do ICMS-combustível, nostermos do art. 155, §4º, inc. IV, “a”, da Constituição da República de 1988.Nesse sentido, corroboram esse juízo preambular a Nota Informativa SEInº 16348/2022, elaborada pelo próprio Diretor da Secretaria-Executiva doCONFAZ e Ofício nº 0751.2022- PRESID, encaminhado pelo Presidentedo Senado Federal ao Presidente do CONFAZ. Por sua vez, compreendiconfigurado o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação emrazão da proximidade de vigência do novo modelo, da complexidade erelevância da questão e da imperatividade de construção imediata deuma solução efetiva, perene e consentânea ao texto constitucional para acontrovérsia posta nos presentes autos (eDOC 8).

13. Em face dessa decisão, os Estados do Acre, Alagoas, Amapá,amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso,Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco,Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia,Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe, Tocantins e o DistritoFederal interpuseram agravo interno com o fito de apresentar no feitoargumentos estritamente jurídicos (eDOC 540). Nesse sentido,argumentaram inexistir plausibilidade nas alegações do Requerente,porquanto se cuida de crise de legalidade, ou seja, para assentar ainconstitucionalidade pleiteada faz-se necessário recorrer à LeiComplementar 192/2022 e o art. 155, §2º, XII, “h”, da Constituiçãorepresenta norma de eficácia limitada. Ademais, afirmar ainconstitucionalidade da LC 192/2022, diante de infração ao que

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 8CC7-5DB7-6762-DFB9 e senha 532D-6D08-9410-22E4



ADI 7164 MC / DF

9

denominaram reserva de convênio. Aludiram que não decorre do objetoimpugnado ofensa ao princípio da uniformidade, assim como aqueleencontra-se em consonância ao art. 6º da LC 192/2022, tendo em vista queo fator de equalização é instrumento necessário para assegurar amonofasia e a uniformidade de alíquotas. Em relação ao perigo de danoirreparável ou de difícil reparação, suscita ser o caso de periculum in morainverso, pois desde novembro de 2021 teria havido o congelamento dosvalores arrecadados, a tutela cautelar pode ensejar alteraçõesheterônomas nos preços de combustíveis e representar risco de colapsodas fazendas estaduais. Enfim, pedem “o provimento do presente Agravopara que seja reformada a r. decisão agravada e seja indeferida a medida cautelarrequerida, restabelecendo-se a eficácia e higidez das Cláusulas Quarta e Quinta edo Anexo II do Convênio ICMS nº 16, de 24 de março de 2022” (eDOC 540, p.15-16).

14. Na data de 20 de maio de 2022, o autor da presente ação direta deinconstitucionalidade, representado pela Advocacia-Geral da União,apresentou pedido de aditamento da petição inicial, para que a açãoincorpore no seu objeto, além das impugnações originais, as seguintespretensões:
(i) em caráter cautelar, a suspensão da eficácia da íntegrado Convênio nº 16/2022 do CONFAZ, ou, ao menos, do seuAnexo I, por arrastamento à inconstitucionalidade das cláusulasquarta, quinta e Anexo II, aplicando-se durante este período oque prevê o artigo 7º da LC 192/2022, e, no mérito, a declaraçãode sua inconstitucionalidade;
(ii) cumulativamente, em caráter cautelar e também nomérito, que seja fixada interpretação conforme a Constituiçãoao artigo 4º da Emenda Constitucional nº 33/2001 e ao artigo 6ºda LC nº 192/2022, para que se estabeleça que a competêncianormativa nele estabelecida deve ser exercida à luz dosprincípios federativo, da uniformidade de alíquotas de ICMS-combustíveis (155, § 4º, inciso IV, alínea “a”, da Constituição), ede modo a efetivar as disposições dos artigos 2º e 7º da LC nº
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192/2022, evitando-se, assim, que o CONFAZ perpetue nocomportamento omissivo apontado desde a ADO nº 68;
(iii) diante da declarada recalcitrância em darcumprimento os comandos da Emenda Constitucional nº33/2001 e aos artigos 2º e 6º da LC nº 192/2022 seja fixado prazode 30 (trinta) dias, a teor do art. 103, § 2º da ConstituiçãoFederal, para que os entes, por meio do CONFAZ (a) exerçam asua competência, à plenitude, disciplinando o regime tributáriouniforme e monofásico para todos os derivados de petróleo deque trata o artigo 2º da LC nº 192, de 2022, e (b) sob pena de, atéque o façam, aplique-se por analogia a regra do art. 7º tambémaos demais produtos mencionados naquele dispositivo(gasolina, ao etanol anidro combustível, ao biodiesel e ao gásliquefeito de petróleo, inclusive ao derivado do gás natural);
(iv) também cumulativamente, e diante da necessidade dedar transparência ao conhecimento da dinâmica do cálculo doICMS e da formação do preço dos combustíveis indicados noartigo 2º da LC nº 192/2022, que seja convocada audiênciapública sobre a controvérsia posta nesta ação, de modo a ouviro depoimento de autoridades públicas e pessoas comexperiência na matéria.

15. Em decisão interlocutória de 23 de maio de 2022, deferi oaditamento solicitado pelo Autor, bem como o pleito formulado pelosEstados do Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo,Maranhão, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná,Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, Santa Catarina, São Paulo eSergipe, assim como pelo Distrito Federal, no sentido de admitir osSecretários de Estado de Fazenda de todos os entes estaduais naqualidade de autoridades interessadas. Além disso, requisiteiinformações adicionais, no prazo improrrogável de 48 horas, reputadasindispensáveis para a apreciação dos novos pedidos cautelares dorequerente.
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16. Em informações prestadas pelo CONPEG, os Estados do Acre,Alagoas, Amapá, Amazonas, Ceará, Maranhão, Mato Grosso, MatoGrosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Piauí, Pernambuco, SantaCatarina, São Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal, além deoutros entes federados que posteriormente aderiram ao documentoacostado, defenderam a constitucionalidade do objeto impugnado. Deinício, propuseram a contextualização da Emenda Constitucional 33/2001com a finalidade de assentar que o objetivo do Poder ConstituinteReformador era essencialmente ampliar as bases arrecadatórias dosEstados, e não permitir “intervenção econômica federal na livre formação depreços dos combustíveis pela via da manipulação de um tributo estadual que temnatureza estritamente arrecadatória” (eDOC 302, p. 6).

17. Como questões preliminares, afirmaram a impossibilidade deaditamento do pedido e a inépcia da exordial, pois não haveriaidentidade de fundamentação jurídica entre os pedidos formulados, oexpediente foi requerido após a requisição de informações e não trouxequalquer fato novo. De outro lado, argumentaram ser incabível oajuizamento de ADI, quando o parâmetro de controle consiste emlegislação infraconstitucional e a norma constitucional supostamenteofendida é de eficácia limitada: “a vertente ação direta deinconstitucionalidade é inadmissível por fundar-se na alegação de violação, peloConvênio ICMS nº 16/2022-CONFAZ, do regramento imposto pela LeiComplementar nº 192, de 11 de março de 2022” (Id., p. 18).

18. No mérito, os Estados sustentam que a LC 192/2022 éinconstitucional em face do art. 155, §4º, IV, “b”, da Constituição daRepública, uma vez que teria usurpado competência dos Estados einvadido reserva de convênio. Isso porque a Constituição teria imputadopara aquela espécie legislativa somente a definição de quais combustíveisdeveriam se submeter ao regime monofásico de tributação, ao passo quetodas as demais questões, inclusive a deliberação sobre alíquotas, foram
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confiadas ao CONFAZ:

“No entanto, como se infere da leitura dos
dispositivos transcritos, os contornos definidos pelo
legislador na Lei Complementar n. 192/2022 ofendem a
autonomia dos Estados e do Distrito Federal quanto à
regulação do ICMS e desbordam da competência
reservada pela Constituição ao Congresso Nacional.

(...)
Ao estabelecer em seu art. 3º, V, “b” que as alíquotas

do regime monofásico devem ser obrigatoriamente
específicas (ad rem) por unidade de medida adotada, a LC
192/2022 afrontou diretamente o conteúdo do §4º, IV, “ b”,
e §5º, ambos do art. 155 da CF/88, seja por tratar de matéria
que a Constituição expressamente atribuiu ao CONFAZ,
competência para regulamentar, seja por impor a
observância de critério para fixação de alíquota que a
Constituição claramente previu como faculdade ou opção
concedida aos Estados e ao Distrito Federal.

(...)
Embora tenha o texto Constitucional atribuído à Lei

Complementar a tarefa de dispor sobre as normas gerais,
observa-se que essa dicção contida nos dispositivos
constitucionais mencionados não autoriza ao legislador
complementar eleger o modelo de alíquotas a ser
empregado ou criar outros critérios de fixação das
alíquotas, mesmo em hipótese de transição, pois, repita-se,
a constituição estabeleceu, para tanto, reserva de convênio,
não estando contemplado no rol do art. 155, §2º, XII, como
competência da lei complementar, a definição e disciplina
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acerca das alíquotas.”

19. Sendo assim, dado o caráter dúplice e aberto do controleconcentrado de constitucionalidade, as autoridades interessadasrequereram, ao final, a pronúncia de nulidade dos arts. 3º, V, “b”, e 6º,§§4º e 5º, da LC 192/2022, por vício de competência.

20. Em outro eixo, afirmaram a constitucionalidade do fator deequalização disposto no objeto ora hostilizado, porque a noção deuniformidade não implica em identidade, mas apenas a simplificação e asimetria na regulamentação do imposto. Logo, a uniformidade dotratamento tributário do ICMS não pode descurar-se das diferençasregionais:

“Disso segue que, no exame da constitucionalidade
do Convênio ICMS n.º 16/2022 a interpretação deve ser
guiada pelas seguintes balizas hermenêuticas: (i) o tributo
tem natureza estritamente arrecadatória; (ii) a origem do
regime monofásico do ICMS nas operações com
combustíveis está conectada à ampliação da competência
tributária dos Estados e do Distrito Federal (mens legis);
(iii) a uniformidade deve ser lida, de maneira sistemática,
como sinônimo de simplificação e simetria.

É critério básico de isonomia e igualdade que se deve
tratar de maneira desigual os desiguais, na medida estrita
de sua desigualdade. Em matéria tributária, a ideia de
isonomia e igualdade se conecta e materializa por meio do
princípio da capacidade contributiva de observância
obrigatória (art. 145, §1º, da CF/88). Nessa linha de
raciocínio, e por esforço de argumentação, segue-se que
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somente se poderia cogitar de alíquota única em todo
território nacional na modalidade ad valorem, porque
nessa hipótese o critério de capacidade contributiva estaria
atendido pela flutuação das bases de cálculo (preços
efetivamente praticados).

Impor a aplicação de uma alíquota única específica,
por unidade de medida, significa ignorar o preceito
constitucional de igualdade e capacidade contributiva, na
medida em que o valor fixo, previamente estabelecido sem
consideração às diferentes realidades sócio-econômicas do
país, implicaria, necessariamente, a imposição de carga
tributária injusta, desconectada do preço praticado, em
benefício de alguns, mas em prejuízo de muitos
contribuintes e muitos Estados.

(...)
Há transparência, uniformidade, coerência e

simplificação na sistemática estipulada nas Cláusulas
Quarta, Quinta e Anexo II do Convênio n.º 16/2022 que, na
verdade, materializam os princípios constitucionais
ignorados pela Lei Complementar n.º 192/2022.

(...)
Todos os índices indicados no Anexo II do Convênio

ICMS n.º 16/2022, a título de “fator de equalização”,
importam em redução da alíquota uniforme geral
estabelecida. Podem, portanto, ser entendidos como
incentivos regionais concedidos de maneira a observar as
realidades sociais, fiscais e mercadológicas dos 26 Estados
da Federação e do Distrito Federal.

(...)
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A suspensão das Cláusulas Quarta e Quinta do
Convênio, de modo a vigorar o suposto parâmetro legal
para a fixação de alíquota única e específica, sem um fator
de equalização, data maxima venia, impossibilita a
implantação do sistema monofásico, por não observar as
especificidades regionais, violando o art. 3º, III, da Carta
Magna, e por isso merece ser urgentemente revista.”

21. Argumentam, ainda, que a constitucionalidade do fator deequalização deriva da imprescindibilidade de garantir a monofasia, orateio federativo do produto da arrecadação e a uniformidade dealíquotas:

“Portanto, o fator de equalização instituído, ao invés
de descumprir, atende aos desígnios do art. 6º, §5º da LC
nº 192/2022, sendo que da forma como a exordial da ADI
entende que deva ser implementado, implicaria ou
majoração de tributo em alguns entes da federação, a
malferir o princípio da anterioridade tributária insculpido
no art. 150, III, ‘b’, da CF/88) ou indevida desoneração em
outros, a configurar isenção heterônoma (inobservância do
art. 151, III da CF/88), além de contrariar o pacto
federativo, a LRF e a legislação eleitoral.

Atender à pretensão veiculada na presente ADI
implicaria, aí sim, em inviabilizar como um todo a
implantação do sistema monofásico, por não observar as
especificidades regionais, em violação do art. 3º, III, da
Carta Magna.”
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22. Igualmente, aludem que referido expediente fazendário servepara que a refinaria funcione como uma espécie de câmara decompensação dos débitos e créditos federados em cada uma dasoperações do ciclo de comercialização do combustível, nos seguintestermos:

“Em função da necessária observância de tais regras
constitucional e legal de repartição de produto da
arrecadação do ICMS, e, ainda, levando em consideração
que a extração e o refino do petróleo estão
predominantemente nas mãos de apenas um contribuinte
– a Petróleo Brasileiro S.A. – o sistema de recolhimento e
repasse do ICMS devido em toda a cadeia de
comercialização dos combustíveis derivados de petróleo,
mesmo já no sistema anterior plurifásico (de substituição
tributária progressiva), e agora com mais razão, é
concentrado na figura da refinaria, que já funcionava e
continuará funcionando como uma espécie de ‘câmara de
compensação’ dos débitos e créditos gerados em cada uma
das operações do ciclo de comercialização do combustível.

Para tanto, a refinaria recebe informações das
distribuidoras, referentes à origem e destino das
mercadorias e pode, então, proceder à repartição do ICMS
relativo a tais operações entre os Estados envolvidos, de
acordo com as normas constitucionais e legais de
destinação do produto da arrecadação do imposto,
observando as regras próprias dos combustíveis derivados
ou não de petróleo, como posto acima.

Observe-se que, nesta sistemática, toda dedução e
repasse do ICMS acaba centralizado na figura da refinaria,
a qual, com base nas informações enviadas pelos
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atacadistas desses produtos (distribuidores de
combustíveis), determina os valores creditados
(repassados) ou debitados (deduzidos) a cada unidade
federada, para fins de determinar o quanto de ICMS é
devido à unidade federada de origem e à de destino dos
produtos.

Assim, a refinaria, p.ex., ao vender gasolina “a” a
uma distribuidora situada em outro Estado, num primeiro
momento, “credita” em favor do Estado onde se situa esta
distribuidora. Entretanto, se esta mesma distribuidora
vende a gasolina “c” (formada pela mistura de gasolina
“a” e álcool anidro) a um varejista localizado em outra
unidade federada, informando tal fato à refinaria, esta, em
seguida, deduz (debita) da unidade federada onde se
localiza esta distribuidora o imposto a ela inicialmente
“creditado”, repassando (creditando) a totalidade desse
imposto à unidade federada de localização do varejista
(em consonância com o princípio da tributação integral no
destino, aplicável aos combustíveis derivados de petróleo).

E toda essa sistemática complexa de compensação
efetivada pela refinaria se processa obrigatoriamente por
intermédio do sistema nacional denominado SCANC –
Sistema de Captação e Auditoria dos Anexos de
Combustíveis, que exigirá, inclusive, extensa adaptação à
sistemática de cobrança monofásica instituída”

23. Ademais, suscitam que o fator de equalização seria a única formade evitar situação de renúncia de receita ou incremento da cargatributária, a depender do Estado, à luz do princípio da anterioridadetributária, da Lei de Responsabilidade fiscal e da lei eleitoral. Logo, em
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suas perspectivas, a única forma de evitar a queda na arrecadação seriao fator de equalização.

24. Ao assentar que a declaração de inconstitucionalidade porarrastamento pressupõe relação de dependência entre os dispositivos,afirmam que o reconhecimento da inconstitucionalidade das CláusulasQuarta e Quinta e do Anexo II em nada impede a aplicação das demaisdisposições do Convênio CONFAZ 16. Sustentam também que oprecedente fixado pelo STF no tema 745 da repercussão geral não guardapertinência com o presente caso, pois nele não se indicou quais outrosprodutos seriam essenciais, estipulou-se alíquotas e respectivo patamarmáximo. Portanto, intendem as autoridades informantes que não écabível interpretação conforme à Constituição na presente hipótese:

“A única interpretação conforme possível dos
dispositivos constitucionais introduzidos pela Emenda
Constitucional n. 33/2001 resultaria em compreender que a
observância de uniformidade somente se aplica às
alíquotas ad valorem. A fixação de uma única alíquota
específica (ad rem) válida para todo o território nacional é
que gera as dificuldades de implementação do regime
monofásico porque se desconecta das flutuações naturais
de preço praticadas nas distintas realidades sócio-
econômicas de um país diverso e continental.

Nessa linha de raciocínio, considerando que a
Constituição não estabelece qualquer limite máximo para a
fixação das alíquotas no regime monofásico, não há como
se enxergar inconstitucionalidade no Anexo I e demais
Cláusulas do Convênio ICMS n.° 16/2022, ainda que
aplicadas isoladamente, ou seja, mesmo que reconhecida a
inconstitucionalidade das Cláusulas Quarta, Quinta e
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Anexo II.
(...)
Nesse ponto convém, ainda, reiterar que a regra de

transição prevista no art. 7° da Lei Complementar n.°
192/2022 é, ela também, inconstitucional. A forma de
cálculo nela estabelecida, em total descompasso com os
preços atualmente praticados, sem qualquer ajuste dos
valores antes praticados para o momento presente
(correção do valor monetário) implica relevante redução
das receitas estaduais. Equivale, portanto, à instituição de
isenção heterônoma (art. 151, III, CF/88), sem nenhuma
estimativa de impacto financeiro ou contrapartida
compensatória, à revelia das leis orçamentárias e em clara
e inadmissível violação do pacto federativo e das
competências tributárias dos Estados e do Distrito Federal,
em franca violação ao art. 113 do ADCT.”

25. Alegam também que inexiste ato inconstitucional omissivo naespécie, sendo impossível a aplicação por analogia da regra de transiçãodo art. 7º da LC 192/2022, seja porque até o advento da LC 192/2022 seriaimpossível aos Estados adotarem o regime monofásico, seja pela índolefacultativa do exercício da competência tributária. Por conseguinte, umavez que o Congresso Nacional dispôs unicamente sobre o diesel, bemcomo não fixou qualquer prazo ou consequência para o nãoestabelecimento de alíquotas uniformes em relação aos combustíveisindicados no art. 2º da LC 192/2022, não seria dado ao Poder Judiciáriofazê-lo.

26. Em função de suas consequências, defendem que a aplicação doart. 7º da LC 192/2022 imporia aos Estados e ao Distrito Federal relevante
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perda arrecadatória, em violação direta aos arts. 151, III, 155, §2º, XII, “g,da parte dogmática da Constituição, e 113 do ADCT. Suscitam que emtermos práticos a tutela jurisdicional prestada pelo STF representaria umaisenção heterônoma.

27. Subsidiariamente, pleiteiam modulação de efeitos na presentehipótese, em moldes parelhos ao que foi decidido no RE 714.139, isto é,que passe a valer a partir de 2024, de forma a preservar o equilíbrioorçamentário das contas públicas e o vigente plano plurianual.

28. Por fim, sumariam seus requerimentos da seguinte forma:

“Ante todas as informações prestadas, os Estados
subscritores e o Distro (sic) Federal REQUEREM:

(1) o reconhecimento da preclusão para o aditamento
apresentado após terem sido requisitadas informações, e a
impossibilidade de cumulação de pedidos que não
guardam identidade de fundamentação;

(2) que seja inadmitida a presente ADI por se tratar de
alegação de violação reflexa à Constituição;

(3) que seja reformada a decisão que concedeu a
medida cautelar e indeferido o novo pedido de liminar
formulado no aditamento;

(4) sejam julgados improcedentes todos os pedidos da
presente Ação Direta de Inconstitucionalidade,
reconhecendo-se a constitucionalidade da íntegra do
Convênio ICMS n.° 16/2022 CONFAZ, especialmente, mas
não só, porque a Lei Complementar n.° 192/2022 invadiu a
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competência tributária dos Estados (arts. 18 e 155 da
CF/88) e violou a Reserva de Convênio expressamente
prevista no art. 155, 4°, IV e 5° da CF/88, haja vista a
flagrante inconstitucionalidade dos §4° e §5°, do art. 6°, do
art. 7°, da alínea “a”, inciso V, do art. 3°, todos da Lei
Complementar n.° 192/2022 ;

(5) subsidiariamente, na hipótese de virem a ser
acolhidas as pretensões do autor, que seja conferida
interpretação conforme aos dispositivos impugnados,
preservando-se a 73 constitucionalidade do fator de
equalização estabelecido no dispositivo, em atendimento
ao art. 3º, III e art. 18 da Carta Magna;

(6) na hipótese de virem a ser acatados os pedidos
formulados, requer, desde já, a modulação dos efeitos da
decisão, nos termos do art. 27 da Lei n° 9.869/99.”

29. Do mesmo modo, o Estado de Goiás aportou informações, assimsumariadas:

“ENCADEAMENTO LÓGICO-ARGUMENTATIVO
DOS FUNDAMENTOS QUE SUBSIDIAM A PRESENTE
MANIFESTAÇÃO: 1. Inviabilidade de aditamento da
inicial: necessidade de nova requisição de informações e
prejuízo ao cerne da ação. 2. Limitação dos paradigmas de
controle: Lei Complementar nº 192/2022 não integra o
bloco de constitucionalidade. 3. Prejudicial de mérito.
Inconstitucionalidade de dispositivos da Lei
Complementar nº 192/2022: violação à reserva de
convênio. 4. O fato de equalização não retira a existência
da alíquota uniforme; ao revés: apenas viabiliza (i.e.,
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possibilita/faculta) que as unidades federadas interessadas
desonerem o preço do óleo diesel mediante a concessão de
benefício fiscal. 5. Não há o que se falar em afronta ao
modelo de tributação monofásica, porquanto o regime de
compensação estabelecido pela cláusula quinta não encerra
uma nova operação tributária, mas tão somente um
recolhimento – ou ressarcimento – a posteriori em caso de
divergência entre os fatos de equalização das unidades
federadas que integram a operação tributada. 6. A
manutenção do convênio impugnado milita em benefício
da autonomia e da saúde fiscal dos entes federados.
Impossibilidade de se sacrificar a arrecadação tributária
dos Estados como instrumento de contenção da pressão
inflacionária: situação equiparada à concessão de isenção
heterônoma, vedada pelo art. 151, III, da Constituição
Federação (sic). 7. Ausência dos requisitos necessários à
concessão da cautelar.” (eDOC 333, p. 1)

30. O Estado do Rio Grande do Sul também apresentou informaçõesindividualizadas. Em preliminar, argumentou pelo descabimento dapresente ação direta, em função do parâmetro de controle eleito, e pelaimpossibilidade de aditamento da inicial após a intimação do órgãoemissor da norma atacada para prestar informações. No mérito,sustentou que a Lei Complementar 192/2022 é materialmenteinconstitucional, por violar a competência dos Estados, nos termos do art.155, § 4º, IV, “b”, da Constituição de 1988:

“Ao estabelecer em seu art. 3º, V, “b” que as alíquotas
do regime monofásico devem ser obrigatoriamente
específicas (ad rem) por unidade de medida adotada, a Lei
Complementar nº 192/2022 afrontou diretamente o
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conteúdo do § 4º, IV, “b”, e § 5º, ambos do art. 155 da
CF/88, seja por tratar de matéria que a Constituição
expressamente atribuiu aos Estados e ao Distrito Federal a
competência para regulamentar, mediante convênio, seja
por impor a observância de critério para fixação de
alíquota que a Constituição claramente previu como
faculdade ou opção concedida aos Estados e ao Distrito
Federal.

A Lei Complementar n.º 192/2022 não poderia
disciplinar validamente a alíquota aplicável nas operações
com combustíveis em regime monofásico, muito menos
excluir a possibilidade de adoção de alíquotas ad valorem,
como autoriza expressamente o texto constitucional.”
(eDOC 335, p. 23)

31. O ente gaúcho afirmou, ainda, que inexiste correspondênciaentre os conceitos de uniformidade e identidade de alíquotas. Aludiu ainconstitucionalidade da regra de transição do art. 7º da LC 192/2022, àluz do art. 151, III, da Constituição da República. Nessa linha, o fator deequalização seria constitucional, porque observaria o arcabouçoconstitucional:

“O ‘fator de equalização’ de que dispõem as citadas
Cláusulas e o Anexo II do Convênio ICMS nº 16/2022 tem
por objetivo evitar que o regime monofásico implique
aumento de tributo para contribuintes de alguns Estados e
perda de receita para outros Estados, sem descurar da
padronização necessária para preservar a isonomia entre
os contribuintes que se encontrem na mesma situação.

O instrumento garante, assim, o tratamento uniforme
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das alíquotas (art. 155, § 4º, inciso IV, alínea ‘a’, da CF/88),
o respeito aos princípios da não surpresa (art. 150, III, ‘b’,
c/c art. 155, § 4º, IV, ‘c’, da CF/88) e da periodicidade e
programação orçamentárias (art. 165, da CF/88) e, ainda,
ao art. 113 do ADCT, segundo o qual a ‘proposição
legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou
renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa
do seu impacto orçamentário e financeiro’.” (eDOC 335, p.
27)

32. Enfim, a unidade sul-rio-grandense discordou dainconstitucionalidade por arrastamento pleiteada e advogou pelaimpossibilidade de emprestar-se interpretação conforme à Constituiçãona espécie. Além disso, rejeitou a existência de omissão no presente caso ea possibilidade de empregar-se aplicação por analogia. Pede-se também,subsidiariamente, a modulação de efeitos no feito, “decidindo pela eficáciapro futuro da decisão, a partir da vigência do Plano Plurianual 2024-2027, porrazões de segurança jurídica, de preservação do equilíbrio orçamentário e deexcepcional interesse social que envolvem a matéria” (eDOC 335, p. 49).

33. A Câmara dos Deputados aduziu aos autos informações.Afirmou nessa seara que a Emenda Constitucional 33/2001 estabeleceuuma regra de competência imputada à União para dispor sobre normageral no tema da incidência de ICMS nos combustíveis, especialmentepara fixar alíquota uniforme desse imposto. Por sua vez, o ConvênioICMS 110/2007, que dispõe sobre a substituição tributária nas operaçõescom combustíveis e lubrificantes, teria violado o disposto na EC 33/2001,o que motivou a edição da Lei Complementar 192/2022. Assim, “aproposição tem por objetivo racionalizar a simplificar a incidência do ICMS sobrecombustíveis, sendo a uniformidade de incidência um vetor para consecuçãodesses propósitos” (eDOC 360, p. 13), bem como tornar possível a
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estabilidade e uniformidade da política energética nacional. Além disso, oConvênio ICMS 16/2022 ora impugnado incidiria em igualinconstitucionalidade:

“34. Ao fixar uma alíquota ad rem nacional e permitir
a aplicação de fator de equalização regional, o Convênio
ICMS n. 16/2022 perpetua o estado de
inconstitucionalidade das alíquotas díspares de ICMS que
foi rejeitado pelo Congresso Nacional na aprovação da
Emenda Constitucional n. 33/2001 e da Lei Complementar
n. 192/2022.

35. Mais precisamente, o Convênio busca afastar a
incidência do art. 7º da Lei Complementar n. 192/2022, que
já estabelecera regra específica, ainda que transitória, para
tributação de operações com diesel.

36. Com efeito, o Convênio-ICMS n. 16/2022 se afasta,
de um lado, da interpretação literal da Constituição e da
Lei, pois textualmente autoriza alíquotas não uniformes de
ICMS-Combustíveis. De outro lado, também desborda de
uma interpretação teleológica das normas superiores que
lhe fundamentam, justamente por buscar perpetuar o
estado de inconstitucionalidade na cobrança do tributo.”
(eDOC 360, p. 15-16)

34. O Estado de Tocantins apresentou informações nas quaiscomungou ipsis litteris dos argumentos já trazidos pelo CONPEG (eDOC431).

35. Igualmente, o Estado do Espírito Santo aportou aos autos
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informações (eDOC 436), substancialmente nos mesmos termos jáaventados pelas demais autoridades interessadas, com destaque para oseguinte:

“Isso não bastasse, e mesmo que assim não fosse, a
pretensão veiculada nesta ação direta também merece ser
rejeitada porque o Convênio ICMS nº 16/2022 foi editado
em perfeita conformidade com a Constituição. Com efeito,
conforme se terá a oportunidade de adiante expor e
demonstrar:

a) a Constituição, modificada pela EC nº 33/2022, não
impôs aos Estados e ao Distrito Federal que substituíssem
a sistemática atual de tributação dos combustíveis pelo
ICMS monofásico, mas apenas concebeu autorização
normativa para que eles adotassem esse modelo nos
termos de lei complementar editada pelo Congresso
Nacional (regulamentação definitiva) ou (provisoriamente)
nos termos do artigo 4º da mesma emenda constitucional;

b) o CONFAZ, quando editou o Convênio ICMS nº
16/2022, exerceu essa faculdade que lhe foi conferida pelo
constituinte apenas com relação ao óleo diesel, e o fez de
modo a preservar a arrecadação dos Estados e do Distrito
Federal (Convênio ICMS nº 16/2022, cláusula primeira e
anexo I), condição necessária a que a matéria fosse
aprovada pelo Colegiado;

c) ciente de que há disparidades na tributação atual
da atividade, preordenada por elementos tipicamente
regionais (p.ex. a distância entre alguns mercados
consumidores e os supridores de combustíveis) e político-
administrativos (p.ex. a conjugação do endividamento
anterior a compromissos de pagamento assumidos pela
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unidade federada tributante e o Governo Federal), o
CONFAZ, em atenção ao quanto restou disposto no
parágrafo 2º do artigo 6º da LC nº 192/2022 (que dispõe
sobre a concessão de incentivos fiscais relativos à
incidência do ICMS monofásico sobre combustíveis) e no
seu artigo 8º (que, no que diz respeito ao ICMS, flexibiliza
o regime da Lei de Responsabilidade Fiscal para a
concessão de incentivos fiscais relativos à incidência do
ICMS monofásico sobre combustíveis), observou o
cuidado de criar mecanismo capaz de impedir que a
fixação de alíquota uniforme, a ser aplicada em todo o
território nacional, provocasse a elevação da carga
tributária, consistente na instituição (CRFB, art. 155, p. 2º,
XII, “g”) de incentivo fiscal consistente na à devolução
parcial do tributo ao contribuinte (LC nº 24/1975, art. 1º, p.
único, II), que convencionou chamar “fator de equalização
da carga tributária” (Convênio ICMS nº 16/2022, cláusula
quarta, caput da cláusula quinta e anexo II);

d) o CONFAZ também instituiu, tendo em vista a
incidência desse “fator de equalização”, mecanismo de
compensação compatível com o disposto no parágrafo 3º
do artigo 6º da LC nº 192/2022), quando previu, no
parágrafo único da cláusula quinta do Convênio ICMS nº
16/2022, a possibilidade de complementação da tributação
(quando o fator de equalização de carga tributária da
unidade federada de destino for inferior ao fator de
equalização de carga tributária da unidade federada de
origem) e de ressarcimento pelo fornecedor (quando o
fator de equalização de carga tributária da unidade
federada de destino for superior ao fator de equalização de
carga tributária da unidade federada de origem) nas
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operações interestaduais subsequentes), estratégia que não
deve ser confundida com a instituição de nova incidência
tributária; e

e) ademais, considerando que, posto isso, os
dispositivos Convênio ICMS nº 16/2022 que tiveram a sua
constitucionalidade impugnada na petição inicial desta
ação (cláusulas quarta e quinta e anexo II) são compatíveis
com a Constituição (inclusive com os dispositivos nela
incluída pela EC nº 33/2001) e (após adotada a
interpretação conforme a Constituição anteriormente
mencionada) com a LC nº 192/2022, também não se cogita,
na espécie, da inconstitucionalidade por arrastamento das
cláusulas remanescentes.”

36. Na data de 30 de maio de 2022, convoquei audiência deconciliação para o dia 2 de junho de 2022, tendo sido convidados aAdvocacia-Geral da União, os Ministérios da Economia e de Minas eEnergia, a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis,o CONFAZ, além dos Senhores Secretários de Fazenda, Finanças ouTributação e Procuradores-Gerais ou Advogados-Gerais dos 26 (vinte eseis) Estados e do Distrito Federal. Facultou-se, ainda, a presença dosGovernadores, das Presidências da Câmara dos Deputados e do SenadoFederal e do Procurador-Geral da República.

37. No referido ato processual, em consonância ao que consta notermo juntado aos autos (eDOC 531), os representantes dos Estados e daUnião aquiesceram com a possibilidade de realizar tratativasautocompositivas até a data de 14 de junho de 2022. Por oportuno, trago àlume o escopo das negociações em tela:
“Sua Excelência o Senhor Ministro Relator, então, com
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base no princípio da promoção de soluções consensuaisdos conflitos (§§ 2º e 3º, do art. 3º, do CPC), determinouque as negociações tenham início de imediato,estabelecendo os seguintes parâmetros para facilitar astratativas conciliatórias:
i) Criação de mesa-redonda, composta por até 5representantes dos Estados e até 5 representantes daUnião, a serem indicados em petição a ser juntada aosautos até o fim do dia de hoje (1°/06/2022), com o objetivode discutir meios para solução consensual da questãocontrovertida;
ii) Fica facultado ao Congresso Nacional diante de suaelevada missão de pacificação federativa e social, aindicação de representantes para contribuir nacoordenação e desenvolvimento dos trabalhos;
iii) Fica facultado à Procuradoria-Geral da Repúblicaacompanhar os trabalhos;
iv) Em vista da urgência da questão constitucionalversada nos presentes autos, que recomenda soluçãourgente e imediata, ante a crise do preço dos combustíveisque assola o país, as partes disporão de prazo de doze dias(até 14/06/2022) para apresentação de proposta conjunta deacordo nos autos;
v) Em caso de não apresentação de proposta deacordo nos autos até o fim do dia 14/06/2022 ou diante deproposta que o Relator entenda não seja passível dehomologação, caberá a este, no exercício do dever deprestação jurisdicional que lhe é imposto, apreciar ospedidos cautelares contidos na Petição nº 37.526/2022;
vi) Mesmo após futura e eventual decisão judicialcautelar em função [a] de não apresentação de proposta noprazo estabelecido no item anterior ou [b] de sua não

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 8CC7-5DB7-6762-DFB9 e senha 532D-6D08-9410-22E4



ADI 7164 MC / DF

30

homologação, as partes poderão apresentar proposta deacordo com vistas à sua possível homologação.”

38. Houve novo ato processual praticado perante o juízo, com oinstituído grupo de trabalho, realizado em 9 de junho de 2022. Nessaoportunidade, foram apontados os pontos de convergência e divergênciadas partes envolvidas, além de cronograma de trabalho.

39. Em 13 de junho de 2022, a Câmara Técnica do Colégio Nacionalde Procuradores-Gerais dos Estados e do Distrito Federal (CONPEG)solicitou a juntada de proposta de acordo apresentada pelo ComitêNacional de Secretários de Fazenda, Finanças, Receita ou Tributação dosEstados e do Distrito Federal (COMSEFAZ). Essa concentrou-se nosseguintes tópicos:

“1- Aprovação de Convênio pelo CONFAZ, com
vigência até o final de 2022, estabelecendo uma redução de
base de cálculo nas operações com combustíveis,
transportes coletivos, energia elétrica e telecomunicações,
de modo que a carga tributária efetiva corresponda à
aplicação da alíquota modal de cada Estado. Essa
alternativa evita a necessidade de os Estados aprovarem
leis específicas para reduzir e – findado o corrente ano –
restabelecer as respectivas alíquotas, facilitando a
consecução do objetivo imediato de redução da carga
tributária nas operações envolvendo os produtos e serviços
neste item mencionados.

2- Compensação integral das perdas arrecadatórias
dos Estados com as novas regras de tributação dos
combustíveis, transportes coletivos, energia elétrica e
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telecomunicações, mediante transferência de receitas da
União e/ou abatimento da dívida de cada ente federativo,
observado o gatilho de 5% (cinco por cento) das quedas de
arrecadação, a serem apuradas na forma do item 3 desta
proposta de acordo. À compensação de 100% das perdas
dos Estados e Municípios prejudicados devem ser
somadas a manutenção, até o final de 2022, do
congelamento do Preço Médio Ponderado ao Consumidor
Final (PMPF) dos combustíveis e a desobrigação dos entes
federados de cumprirem os ditames da Lei Complementar
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) neste
particular.

3- Apuração das perdas arrecadatórias dos Estados
segundo o método “grupo a grupo” – ou seja, “energia
elétrica x energia elétrica”; “combustíveis x combustíveis”
–, tomando-se por referência de cálculo a variação em
relação ao mesmo mês do ano anterior.

4- Exclusão das taxas de transmissão (Taxa de Uso do
Sistema de Transmissão – TUST e Tarifa de Uso do Sistema
de Distribuição - TUSD) do âmbito do presente acordo.

5- Exigência de utilização do critério da
essencialidade para tributação da energia elétrica e dos
serviços de telecomunicações somente a partir de 2024
pelos Estados que adotarem a seletividade como princípio
estruturante da legislação do ICMS, em conformidade com
a modulação de efeitos estabelecida por esta e. Suprema
Corte no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) nº
714.139/SC. Essa solução preserva o princípio
constitucional da separação de Poderes (cláusula pétrea
prevista no art. 60, § 4º, inc. III, da Constituição Federal) ao
evitar a eventual edição superveniente de lei emanada do
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Poder Legislativo para alterar o prazo de início da vigência
de entendimento cujos efeitos foram modulados pelo
Poder Judiciário em sede de repercussão geral.

6- Redução gradativa, a partir do ano de 2023, das
alíquotas aplicáveis às operações com Diesel e GLP até se
atingir, em 2025, a alíquota modal de cada Estado. Essa
solução implica não reconhecer a obrigatoriedade de
submissão dos Estados ao princípio da seletividade na
estruturação da legislação do ICMS e, por conseguinte, a
não imperiosidade da adoção do critério da essencialidade
em relação aos produtos citados neste item, em linha com
o que foi decidido por esta e. Suprema Corte, em sede de
repercussão geral, nos autos do RE nº 714.139/SC.

7- Retorno das regras de tributação atuais da gasolina
e do álcool a partir de 2023 (sem redução de base de
cálculo para que a carga tributária efetiva da operação
equivalha à aplicação da alíquota modal), ante a não
obrigatoriedade de sujeição dos Estados ao princípio da
seletividade na estruturação da legislação do ICMS e,
consequentemente, a não imperatividade de adoção do
critério da essencialidade para os produtos mencionados
neste item, à luz do disposto no art. 155, § 2º, inciso III, da
Constituição Federal, com a interpretação conferida ao
dispositivo por este e. Supremo Tribunal Federal também
nos autos do RE nº 714.139/SC.” (eDOC 576, p. 1-3)

40. Intimada a manifestar-se sobre os termos da proposta no prazode 24 (vinte e quatro) horas, a União informou a inviabilidade de soluçãocompositiva na espécie, tendo em vista a existência de desacordosubstantivo em relação às premissas adotadas pelo proponente e às
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medidas de compensação vindicadas.

41. Sem embargo do que já indicado por este Relator no sentido deque remanesce no transcurso deste feito a possibilidade de as partesapresentarem proposta de acordo com vistas à sua possível homologaçãojudicial, diante da frustração neste STF de iniciativa conciliatória dadoque não houve a apresentação de proposta conjunta de acordo, impendeneste momento examinar os pedidos cautelares postos no aditamento àexordial.

42. É o relatório. Passo a decidir.

1) Controvérsias jurídicas a serem dirimidas nesta decisãointerlocutória e ratificação da tutela cautelar antecedente
43. De saída considerando o atual contexto dos autos, constato quenesta seara cautelar compete ao juízo apreciar os três primeiros pedidosdeduzidos na petição de aditamento, além de examinar a eventualnecessidade de adoção de providências instrutórias relacionadas aopleito que orbita em torno do apontado dever constitucional detransparência pública, tanto no que pertine à “dinâmica do cálculo doICMS”, quanto no que concerne à “formação do preço dos combustíveisindicados no art. 2º da LC nº 192/2022”, tendo em conta o item (iv) dapetição de aditamento e o quesito (e) da petição inicial.
44. Em outras palavras, torna-se cabível na corrente decisão —alémde deliberar sobre a necessidade de medidas instrutórias, com vistas aooportuno exame dos pedidos deduzidos no quesito (e) da peça vestibular,na linha proposta pelo item (iv) do rol de pedidos adicionais— respondera três indagações suscitadas em abstrato, que problematizam os pedidosaduzidos nos itens (i), (ii) e (iii) do aditamento:
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(i) por derivação lógica da decisão cautelaranteriormente concedida, assim como diante dasconsequências práticas derivadas da manutenção davigência do Anexo I do Convênio CONFAZ 16/2022 eda possibilidade de o CONFAZ não reformular aintegralidade deste, deve a tutela provisória serestendida para alcançar a íntegra do objeto?
(ii) em atenção aos princípios federativo, dauniformidade de alíquotas de ICMS-combustíveis eda efetivação de ditames legais editados peloCongresso Nacional, cabe fixação de interpretaçãojudicial consentânea a essas normas em relação aosarts. 4º da Emenda Constitucional n. 33/2001 e 6º daLei Complementar n. 192/2022, de modo a balizar adeliberação de Estados e DF no âmbito do CONFAZno que toca à definição de alíquotas aos combustíveisderivados do petróleo?
(iii) se verificada uma recalcitrância dos Estadose DF na regulamentação da EC 33/2001 e dos arts. 2º e6º da LC 192/2022, é viável atribuir prazo de 30(trinta) dias para que eles exerçam plenamente suacompetência, sob pena de aplicação analógica daregra do art. 7º da lei complementar a todos osderivados de petróleo submetidos a regimemonofásico? Assim, por brevidade, cinjo-me nopresente juízo perfunctório nessas três indagações deenvergadura constitucional, passando,posteriormente, à análise das eventuais providênciassaneadoras em relação aos demais pedidos. Antesdisso, urge explicitar que ratifico os fundamentos dedecisão liminar antecedente (eDOC 8).
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45. Em juízo perfunctório, entendo que o fator de equalização postono Convênio ICMS 16/2022 não se tratou de isenção fiscal. No caso dosautos, constato prima facie que a decisão fazendária vertida no objetoimpugnado desafia a teleologia tanto da EC 33/2001 quanto da LC192/2022. Essa opção consistiu na adoção de uma alíquota “ad rem”uniforme na Federação de R$ 0,9986 (R$/por litro) para o Óleo Diesel AOutros e R$ 1,0060 (R$/por litro) para o Óleo Diesel A S10, conjugada aum de “fator de equalização,” individualizado por unidade federada,responsável de carga tributária máximo, por litro de combustível,aplicável às saídas com óleo diesel A destinadas aos seus territórios.
46. De rápido exame dos Anexos I e II do objeto desta ação direta,percebe-se que alíquota uniforme e federativa foi adotada a partir derealidade fiscal do Estado do Acre. Embora o ente acreano não pratique amaior alíquota “ad valorem” quanto ao Diesel no Brasil, extrai-se do AtoCOTEPE/PMPF n. 38, de 22 de outubro de 2021, que é exatamente noAcre que se verifica o maior preço médio ponderado ao consumidor final(PMPF) praticado no Diesel S10 e no Óleo Diesel —respectivamente,R$ 5,9174/litro e R$ 5,8740/litro, ao passo que no Estado do Mato Grossodo Sul o mesmo índice marca, reciprocamente, R$ 4,2421/litro eR$ 4,1679/litro—. Não é surpreendente que justamente na unidade sul-mato-grossense evidencie-se o maior “fator de equalização de cargatributária” (R$/por litro) em 0,4984 (Diesel A Outros) e 0,4969 (Diesel AS10).
47. Certamente, imbuído do nobre propósito de evitar qualquerperda arrecadatória de ICMS a todos os 26 Estados-membros e o DF,infere-se que o racional decisório do CONFAZ na edição do Convênio16/2022 limitado ao diesel apresentou dois propósitos. De um lado,almejou manter a mesma carga tributária ao consumidor final em cadaum dos Estados, a despeito do advento da LC 192/2022 por decisão doCongresso Nacional e, por consequência, da escolha, mediante leicomplementar, de assumir alíquota específica, em detrimento deexpressão ad valorem, nos termos do art. 155, §4º, inc. IV, “b”, do textoconstitucional. De outro, evitou-se incidir na regra de transição
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estabelecida pelo Congresso Nacional, cuja vigência encerra-se em 31 dedezembro de 2022, com previsão no art. 7º da LC 192/2022.
48. Em uma visão eminentemente formalista e descontextualizadados propósitos tanto do Poder Constituinte Reformador quanto doCongresso Nacional, poder-se-ia argumentar que o regime monofásicodoICMS-combustível e a alíquota uniforme no território nacional adotadaestariam implementadas pelo Convênio ora impugnado. Igualmente,seria possível conjecturar que a mesma situação de imutabilidade daarrecadação bruta com ICMS-combustível poderia ser alcançada em duasoperações: primeira, assumir federativamente a alíquota fundamentadano Estado do Acre; e, segunda, transformar os fatores de equalização emisenções fiscais também informadas pela carga tributária específica decada ente federado, nos termos do art. 6º, §2º, da LC 192/2022. Noentanto, com as devidas vênias aos entendimentos contrários, referidosexpedientes padecem de igual vício de inconstitucionalidade em funçãode suas motivações e finalidades. Isso porque esse procedimentoculmina por nulificar (i)a decisão política do Congresso Nacionalrecentemente manifestada (arts. 2º e 6º, LC 192/2022); (ii)o desenhoconstitucional reservado à lei complementar nacional nessa matéria (art.155, §2º, XII, “h”, CRFB/88); e, (iii) as balizas interpretativas derivadas dotexto constitucional abaixo expostas.
49. Igualmente, não identifico no texto constitucional ou mesmo nalegislação tributária regente a impossibilidade jurídica atinente à perdade arrecadação por parte de alguns Estados com a adoção da sistemáticadas alíquotas específicas nos combustíveis. De um lado,não se extrai odesiderato constituinte de unicamente expandir a base de incidência doICMS-combustível na EC 33/2001. De outro, o prognóstico levado aefeito pelos parlamentares do Congresso Nacional foi explícito nosentido de que, nos exercícios de 2021 e 2022, a arrecadação estadual foihistórica e parcela desse resultado poderia ser utilizado como lastrofinanceiro para a transição ao regime de alíquota ad rem. Nesse sentido,veja-se o que consta na complementação de voto do Relator do PLP18/2022, o Senador Fernando Bezerra, apresentada na data de 13 de
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junho do corrente ano:
“Consideramos, ainda, no contexto da análise quantoao impacto do projeto sobre as finanças de Estados eMunicípios, de acordo com dados constantes doSistema de Informações Contábeis e Fiscais do SetorPúblico Brasileiro (SICONFI), a Receita CorrenteLíquida (RCL) dos Estados teve aumento de R$ 58,3bilhões no primeiro quadrimestre de 2022, emcomparação com o primeiro quadrimestre de 2021, oequivalente a 21,8% de aumento. A RCLdos Estadostotalizou R$ 877,9 bilhões em 2021. Mantidas asregras atuais, se o aumento verificado no primeiroquadrimestre persistir no restante de 2022, a RCL dosEstados em 2022 alcançaria R$ 1,069 trilhão, com umaumento de R$ 191,6 bilhões. Em um cenário menosotimista, utilizando-se como parâmetros as previsõesde IPCA (8,89%) e PIB (1,2%) para 2022 constantes doRelatório de Mercado Focus, ainda assim, a RCL dosEstados teria um acréscimo de R$ 89,5 bilhões. Emoutra perspectiva, que também considera o lado dasdespesas, de acordo com as estatísticas fiscaispublicadas pelo Banco Central, Estados e Municípiosacumularam R$ 62,3 bilhões de superávit primário noprimeiro quadrimestre de 2022 e R$ 126,6 bilhões nosúltimos 12 meses até abril. Portanto, em todos osângulos de análise, parece-nos bastante plausível atese de que Estados e Municípios podem suportar oimpacto deste projeto.”(os destaques não constam do original)

50. Ademais, a despeito de inexistir referido mandamentonormativo, a prognose legislativa realizada —que guardacompatibilidade com os dados primevos recolhidos por este juízo eminstrução processual—, aponta para um incremento progressivo em
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termos globais da arrecadação derivada do ICMS incidente noscombustíveis, até por meio do aumento de alíquotas por lei na presentelegislatura. Assim, nada obstante seja compreensível como retórica política,não infiro das consequências previsíveis da LC 192/2022 ou dosupracitado Ato Cotepe queda na arrecadação tributária estadual,diante da trajetória experimentada nos últimos 60 (sessenta) meses. Doponto de vista jurídico-constitucional, fazer essa afirmação demandariaassentar que as autoridades interessadas possuem direito adquirido aregime jurídico-tributário, sendo inviável modificar a legislação tributáriabrasileira em conjuntura inflacionária em favor dos contribuintes, sobpena de configurar “colapso às fazendas estaduais” ou queda naarrecadação.
51. Em suma, ao menos em momento preambular, não extraio dasinformações prestadas demonstração cabal e inconteste de ser o fator deequalização instituído pelo CONFAZ a única alternativa viável paragarantir a monofasia e a uniformidade de alíquotas.
52. Ante essas razões, reservando-me o direito de novamenteconsiderar as alegações trazidas pelos Estados na seara do referendo damedida cautelar em Plenário ou do julgamento definitivo de mérito destaação, ratifico o entendimento esposado em tutela cautelar anterior nosentido de reputar plausíveis os argumentos de inconstitucionalidadedas cláusulas quarta e quinta e o Anexo II do Convênio ICMS 16/2022,mantendo-se a decisão ali proferida.

2) Necessidade da extensão da tutela cautelar previamente deferida
53. De simples leitura da decisão por mim adotada no dia 13 demaio, em obediência ao princípio da adstrição, limitei-me a constatar quea deliberação dos entes estaduais, pertinente exclusivamente ao ÓleoDiesel A Outros e S10 e vertida em Convênio CONFAZ ora impugnado,ofendeu o comando constitucional do art. 155, §4º, inc. IV, “a”, daConstituição da República. Esse dispositivo preconiza a uniformidade
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das alíquotas de ICMS-combustível em todo o território nacional.
54. Portanto, diante da concreta possibilidade de a suspensão parcialdo Convênio CONFAZ ora hostilizado representar situação fiscal maisgravosa aos contribuintes, distanciando-se ainda mais do desideratoconstituinte e congressual, entendo ser inviável a aplicação da teoria dadivisibilidade das leis na presente hipótese. A respeito dela, impendeatentar que seu conteúdo preconiza o seguinte: “em sede de jurisdiçãoconstitucional, somente se deve proferir a nulidade dos dispositivos maculadospelo vício de inconstitucionalidade, de maneira que todos aqueles dispositivoslegais que puderem subsistir autonomamente não são abarcados pelo juízo deinconstitucionalidade” (ementa da ADI nº 1.942, Rel. Min. Edson Fachin,Tribunal Pleno, DJe 15.2.2016).
55. Em juízo preambular, demonstra-se prima facie inconcebível asubsistência autônoma do objeto, após a retirada a eficácia dasCláusulas quarta e quinta, bem como do Anexo II, do Convênio ICMSnº 16/2022, do CONFAZ. Veja-se que, com base na LC 192/2022, paraalém do incremento da carga tributária em todos Estados da Federação edo Distrito Federal, com exceção do Acre, em detrimento das finalidadesalmejadas nas reformas constitucionais e legislativas aqui tratadas, amanutenção das demais cláusulas do convênio em tela ocasionariaexcepcional gravame à classe dos contribuintes. Afinal, essa situaçãoinviabilizaria a incidência da regra de transição do art. 7º dessa leicomplementar, atrairia nova necessidade de observância da garantiafundamental pertinente à anterioridade nonagesimal e perenizaria ainconstitucionalidade pelo intervalo mínimo de 12 (doze) meses, nostermos do art. 6º, §4º, da LC 192/2022.
56. Nesse sentido, a resposta à indagação (i) posta nesta decisão éclaramente positiva, ou seja, deve ser estendida a tutela provisóriaantes deferida para fins de suspender a eficácia de todo o convêniomencionado.
57. Por clareza, torna-se imprescindível registrar que a consequência
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de pleno direito deste provimento jurisdicional é restabelecer em relaçãoao diesel a regra de transição prevista no art. 7º da LC 192/2022, até queos Estados e DF deliberem sobre o tema, desta feita com atenção aosditames constitucionais.
58. Sendo assim, defiro in totum o pedido cautelar (i) presente naconclusão (item IV) da petição de aditamento aviada pelo Autor destaação.
3) Balizas Interpretativas ao exercício de competência tributáriapelos Estados e DF no âmbito do CONFAZ referente à definição dealíquotas aos combustíveis derivados do petróleo

59. Em minha perspectiva, o âmago do presente imbróglio reside nasdivergências de interpretação entre os Secretários fazendários dos entesestaduais e distrital, a Presidência da República e seus órgãos ministeriaise o Congresso Nacional, a respeito da discricionariedade normativafacultada aos primeiros na ambiência do CONFAZ e ao último via leicomplementar quanto ao tema do aspecto quantitativo do ICMS incidentesobre os combustíveis. Ou seja, controverte-se sobre as condiçõesautônomas e os limites de exercício das competências tributáriasdispostas no art. 155, § 2º, XII, “h”, e § 5º, da Constituição da República.
60. Nessa linha, necessariamente, adentra-se no tormentoso debatesobre a estrutura das normas de competência tributária e respectivastécnicas de interpretação jurídica que lhes são aplicáveis. A essepropósito, vale atentar para a dicção das normas constitucionais emdiscussão:

“Parte dogmática
Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federalinstituir impostos sobre:
II - operações relativas à circulação de mercadorias e
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sobre prestações de serviços de transporte interestadual eintermunicipal e de comunicação, ainda que as operações eas prestações se iniciem no exterior;
§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá aoseguinte:
III - poderá ser seletivo, em função da essencialidadedas mercadorias e dos serviços;
V - é facultado ao Senado Federal:
b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operaçõespara resolver conflito específico que envolva interesse deEstados, mediante resolução de iniciativa da maioriaabsoluta e aprovada por dois terços de seus membros;
XII - cabe à lei complementar:
g) regular a forma como, mediante deliberação dosEstados e do Distrito Federal, isenções, incentivos ebenefícios fiscais serão concedidos e revogados.
h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre osquais o imposto incidirá uma única vez, qualquer que sejaa sua finalidade, hipótese em que não se aplicará odisposto no inciso X, b;
§ 4º Na hipótese do inciso XII, h , observar-se-á oseguinte:
I - nas operações com os lubrificantes e combustíveisderivados de petróleo, o imposto caberá ao Estado ondeocorrer o consumo;
II - nas operações interestaduais, entre contribuintes,com gás natural e seus derivados, e lubrificantes ecombustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, oimposto será repartido entre os Estados de origem e dedestino, mantendo-se a mesma proporcionalidade que
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ocorre nas operações com as demais mercadorias;
III - nas operações interestaduais com gás natural eseus derivados, e lubrificantes e combustíveis nãoincluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a nãocontribuinte, o imposto caberá ao Estado de origem;
IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediantedeliberação dos Estados e Distrito Federal, nos termos do §2º, XII, g , observando-se o seguinte:
a) serão uniformes em todo o território nacional,podendo ser diferenciadas por produto;
b) poderão ser específicas, por unidade de medidaadotada, ou ad valorem , incidindo sobre o valor daoperação ou sobre o preço que o produto ou seu similaralcançaria em uma venda em condições de livreconcorrência;
c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhesaplicando o disposto no art. 150, III, b .
§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no §4º, inclusive as relativas à apuração e à destinação doimposto, serão estabelecidas mediante deliberação dosEstados e do Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g .

Emenda Constitucional 33/2001
Art. 4º Enquanto não entrar em vigor a leicomplementar de que trata o art. 155, §2º, XII, h, daConstituição Federal, os Estados e o Distrito Federal,mediante convênio celebrado nos termos do § 2º, XII, g, domesmo artigo, fixarão normas para regularprovisoriamente a matéria.”
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61. Ademais, convém ter em mente a historicidade e a inserçãosistêmica da Emenda Constitucional 33/2001 no Sistema TributárioNacional. Como se sabe, essa reforma constitucional decorreu daMensagem presidencial 1.093/2000 na qual fica hialino o propósito daproposta de emenda, especialmente diante da quebra do monopólio dopetróleo em favor da Petrobras e da adoção de preços de livre mercadono setor:
“2. Com a proximidade da total liberalização do mercadonacional relativo ao petróleo e seus derivados e ao gás natural,tomam-se necessárias as alterações propostas, como únicaforma de se evitar distorções de natureza tributária entre oproduto interno e o importado, em detrimento daquele, quefatalmente ocorrerão se mantido o ordenamento jurídico atual.
3. Assim, adotada a presente proposta, poder-se-áconstruir se implementar, sem nenhum obstáculo de naturezaconstitucional, uma forma de tributação dos referidos produtosque garantam a plena neutralidade tributária.”

62. Portanto, consistiu em fonte social da referida emenda aliberalização do mercado nacional de petróleo e gás, assim como seobjetivou garantir a neutralidade tributária nesse setor. Iniciada atramitação na Câmara dos Deputados, passou-se a tratar do tema na PEC277-A/2000. Importa perceber que a opção do governo federal à épocaquando apresentou seu projeto foi limitar-se a contribuições sociais emgeral (art. 149, CRFB/88) e a CIDE-combustível (art. 177, CRFB/88), aopasso que a incorporação do ICMS no bojo da emenda deveu-se aoentendimento de Comissão Especial instalada na Casa do Povo. Apropósito, vale leitura do parecer do Relator Deputado Basílio Villani:
“14. Ao explicitar que as alíquotas da contribuição deintervenção no domínio econômico relativa ao petróleo eseus derivados, ao gás natural e ao álcool carburantepoderão ser ad valorem ou específicas, o texto propostoconcede ao legislador ordinário louvável oportunidade de
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opção.
As alíquotas ad valorem favorecem a arrecadação,pois proporcionam elevação da receita sempre que seelevam os preços dos produtos tributados. As alíquotasespecíficas tornam a arrecadação independente dos preçosdos produtos tributados, não contribuem para a elevaçãodos índices de inflação quando os preços se elevam, etornam mais fácil a previsão de receita, uma vezconhecidas a produção, a importação e o consumo. Alémdisso, impedem a prática do subfaturamento, como formade evasão fiscal, e equilibram a carga fiscal, no caso deimpostos que têm incidência “por dentro” na cadeiaprodutiva nacional e “por fora” sobre o produtoimportado. Acrescente-se que nos países desenvolvidos o“excise tax” incidente sobre combustíveis utiliza alíquotasespecíficas.
A referência apenas à contribuição de intervenção nodomínio econômico, contudo, pode ensejar oentendimento de que essas características não seaplicariam a outros tributos e contribuições, o que nãoparece conveniente. Pelo contrário, torna-se indispensável,a fim de alcançar plenamente os objetivos almejados com aEmenda Constitucional de que ora se cogita – vale dizer,de equiparar as cargas tributárias incidentes sobre oscombustíveis nacionais e os importados – que se possaminstituir alíquotas ad valorem ou ad rem também para ascontribuições sociais, nomeadamente, a COFINS e a doPIS/PASEP.
15. A diferenciação das alíquotas por produto oudestinação concederá, ao legislador ordinário, apossibilidade de utilizá-las com finalidade extrafiscal, oque deve mesmo ser objetivo de uma contribuição deintervenção no domínio econômico. Observe-se, contudo,o caráter dúbio do termo “destinação”, que tanto se pode
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interpretar como significando finalidade (como é oobjetivo da proposta) como designando lugar. Osubstitutivo proposto procura contornar essa possibilidadede dúvida, que poderia ser fonte de futuras controvérsiashermenêuticas.
16. Os preços do petróleo – e, por conseguinte, doscombustíveis – são fixados pelo mercado internacional,com sensíveis e inesperadas alterações. Além disso, ospreços internos são alterados, também, em função do valordo real em relação ao dólar. Por esses motivos, sejautilizada a alíquota ad valorem ou específica, muitas vezeshaverá necessidade de alterá-la de imediato, para que semantenham incólumes seus efeitos. Justifica-seplenamente, portanto, que a essa contribuição deintervenção no domínio econômico não se aplique oprincípio da anterioridade, e que se permita ao PoderExecutivo reduzir e restabelecer as alíquotas.
Deve-se lembrar que o princípio da anterioridadetambém não é observado em casos de outros tributos emque a agilidade para alterar alíquotas pode-se mostrarconveniente, como os impostos sobre o comércio exterior,o IPI e o IOF.
(...)
18.2. O art. 2º do Substitutivo emenda o art. 155 daConstituição Federal, no que trata do ICMS sobrecombustíveis.
A questão do ICMS merece atenção especial. O textooriginal da proposta do Executivo não trata do tema.Várias emendas de Parlamentares desta Comissão,contudo, bem como o clamor dos técnicos e representantesdo setor, ouvidos pela Comissão Especial em audiênciaspúblicas, deixaram claro que muito pouco se avançaria norumo de solucionar os problemas decorrentes do atual
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sistema de tributação sobre combustíveis, se não secorrigissem as mais sérias distorções que envolvem aaplicação do ICMS.
Não se desconhecem as dificuldades políticas querodeiam a matéria: a despeito do relativo consenso, doponto de vista técnico, trata-se de alterar um dos maisdelicados aspectos do nosso pacto federativo.
É impossível, no entanto, fugir à questão, nestemomento. Dificilmente se apresentará outra ocasião comoesta, em curto prazo, para se corrigir um problema quetem trazido graves prejuízos ao País, conforme ficoureconhecido por todos os que se fizeram ouvir ao longodos trabalhos, independentemente de filiação partidária outendência ideológica.
Procurou-se, assim, uma fórmula que, ao mesmotempo em que solucionasse as falhas legais que têmpermitido a fraude e a sonegação, envolvesse o mínimopossível de alterações na distribuição de receitas entre osEstados.
18.2.1. A uniformização de alíquotas em todo oterritório nacional é, nesse passo, absolutamenteindispensável, para se evitarem as operaçõesinterestaduais fraudulentas. Em consonância com osistema já em vigor, atribuiu-se ao Senado Federalcompetência para definir essas alíquotas.
Teve-se a preocupação, contudo, de garantir que essanova filosofia não trouxesse perdas para a arrecadação denenhum dos Estados, de maneira que se pode afirmar, combase em estudos técnicos que estimam a evasão fiscal doICMS sobre combustíveis em um terço, que a alíquotauniforme, ainda que viesse a ser fixada em valor inferiorao da que vigora atualmente neste ou naquele Estado,traria aumento de receitas, ao coibir a sonegação, de
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maneira que, em lugar de perdas, esses Estados certamenteobterão ganhos.
(...)
18.2.3. A possibilidade de que a futura leicomplementar institua alíquotas específicas tanto para anova contribuição quanto para o ICMS é, por sua vez, aúnica forma de se evitarem, ao mesmo tempo, doisproblemas importantes: de um lado, o subfaturamento doproduto importado e, de outro, o diferencial que sepoderia induzir entre o preço de venda do produtonacional e o do importado pela incidência “por dentro” doICMS naquele.
18.2.4. As idéias que orientaram a elaboração doSubstitutivo no que se refere ao ICMS foram, portanto,as seguintes:
a) revogar a imunidade das operações interestaduaiscom lubrificantes e combustíveis líquidos e gasososderivados de petróleo;
b) instituir alíquotas uniformes para o ICMS emtodo o território nacional, nas operações comlubrificantes e combustíveis líquidos e gasososderivados de petróleo;
c) permitir a seletividade por produto ou finalidade,bem como a aplicação de alíquotas específicas.
Esta Casa, cabe insistir, não poderia aceitar o ônuspolítico de deixar passar oportunidade tão significativapara corrigir as enormes distorções que hoje afetam omercado nacional de combustíveis, em detrimento daqualidade do produto, da arrecadação tributária, da saúdefinanceira das empresas sérias e do bom desempenho daeconomia nacional, como um todo. O tema é importantedemais, para que se possa passar ao largo, mesmo tendo
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em conta a sua complexidade.”
(os destaques não constam do original)

63. A partir do CIDE-combustível, é possível retirar uma série deconclusões sobre os propósitos do Poder Constituinte Reformador. Emrelação à escolha entre alíquotas ad valorem e ad rem, restava claro que asprimeiras possuíam forte apelo arrecadatório, ao passo que a adequaçãodas segundas girava em torno (a)da independência aos preços flutuantes,(b)menor impacto no fenômeno inflacionário, (c)previsibilidade daarrecadação, (d) evitar evasão fiscal, (e) equilibrar a carga tributária e(f)alinhar o Brasil às experiências internacionais. No que toca àdiferenciação de alíquotas por produto ou destinação, a intenção restouhialina, isto é, permitir ao Legislador concretizar o princípio daseletividade no ICMS, em função da essencialidade do produto, bemcomo alcançar objetivos extrafiscais na Ordem Econômica. Por sua vez, alimitação constitucional ao poder de tributar consistente no princípio daanterioridade ânua foi excepcionada justamente para permitir que oEstado possuísse soberania fiscal diante de oscilações nos preçosinternacionais do petróleo.
64. Noutro giro, a sensibilidade da Câmara dos Deputados e oconsenso técnico na temática fizeram com que também o ICMS-combustível fosse incorporado ao objeto da PEC, a despeito dasconfessadas dificuldades políticas pertinentes à alteração de sistemáticada principal fonte de receita dos Estados. Logo, a razão de ser dauniformidade de alíquotas era evitar fraude nas operações interestaduais,a partir de arbitragem fiscal entre entes estaduais diversos. Igualmente, amotivação do Constituinte foi justamente concretizar os princípiostributários do art. 150, V, e 152 do texto constitucional, além de garantiro mercado interno único, que é patrimônio nacional, nos termos do art.219, caput, da Constituição. Por oportuno, transcrevo referidosdispositivos:

“Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias
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asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aosEstados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas oubens, por meio de tributos interestaduais ouintermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pelautilização de vias conservadas pelo Poder Público;
Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal eaos Municípios estabelecer diferença tributária entre bens eserviços, de qualquer natureza, em razão de suaprocedência ou destino.
Art. 219. O mercado interno integra o patrimônionacional e será incentivado de modo a viabilizar odesenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-estarda população e a autonomia tecnológica do País, nostermos de lei federal.”

65. Assim, nas palavras do próprio parlamentar incumbido darelatoria, caberia à lei complementar instituir alíquotas específicas aoICMS para garantir a neutralidade tributária, evitar fraudes e realizar aseletividade. Em suma, coube à EC 33/2001 e à LC 192/2022 corrigir asdistorções geográficas do mercado nacional de combustíveis.
66. Ainda na Comissão Especial instaurada na Câmara dosDeputados, por influência dos Governadores de Estado, houve umacomplementação ao voto, com alterações no texto da PEC. Justificou-seesse proceder à luz da necessidade de colher a opinião dos Estadosquanto à inclusão de tratamento normativo ao ICMS relativo aoscombustíveis. Assim, no tangente às alíquotas, os consensos políticoslogrados foram os seguintes:

“O § 4º acrescentado ao artigo 155 faz as adaptações àredação necessárias para assegurar aos Estados que nãohaverá perdas de receitas em relação ao modelo
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atualmente em vigor. Retirou-se também da proposta aatribuição ao Senado Federal da competência para fixar aalíquota uniforme do imposto, quando incidir sobrecombustíveis. O disciplinamento do tema fica assim paraos Estados, mediante convênio, conforme previsto noinciso XII, g, da Constituição.
Finalmente, com o intuito de proteger os Estadoscontra quebras de receitas que eventualmente poderiamadvir, caso se adotasse a alíquota específica para o ICMS,do aumento dos preços dos combustíveis – seja pelaelevação do preço do petróleo no mercado internacional,seja pela desvalorização do câmbio ou ainda por umbastante improvável retorno da inflação – facultou-se, nocaso específico do ICMS sobre combustíveis, aos Estados,mediante convênio, a flexibilização do princípio daanterioridade, tal como no caso da contribuição deintervenção no domínio econômico instituída no art. 177.”

67. Em síntese, a fixação da alíquota uniforme do ICMS-combustívelpassou da alçada senatorial à deliberação convencional dos Estados noâmbito do CONFAZ, assim como estendeu-se a exceção da anterioridadede exercício também ao ICMS, de maneira a evitar-se à época decréscimona arrecadação de receitas estaduais. A partir desses entendimentos, aPEC 277-A/2000 foi aprovada na Câmara dos Deputados em dois turnos,obtendo igual resultado no Senado Federal, sob a forma da PEC 42/2001,cujo relator era Senador Romero Jucá, em lapso um pouco superior a ummês.
68. Em termos metodológicos, essa digressão faz-se imprescindívelpor duas razões. Primeiro, viabiliza segurança em firmar nesta decisãodiscordância com relação à contextualização proposta por parcela dasautoridades, isto é, de que os objetivos da EC 33/2001 erameminentemente arrecadatórios. De um lado, resulta-se plenamentepossível a utilização dessa sistemática para endereçar problemas de
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carestia e de índole inflacionária. De outro lado, não se afigura impossívelmodificação negativa, ainda que conjuntural e temporária, daarrecadação estadual quanto ao ICMS-combustível. Segundo, permite-nosresolver a presente querela mediante interpretação teleológica deintricada arquitetura constitucional pertinente à fixação de alíquotas doICMS-combustível. A respeito de uma interpretação voltada a propósitos,o ex-Presidente da Suprema Corte de Israel Aharon Barak traz à lumeconsiderações importantes:
“Juízes reúnem diferentes tipos de dados sobrepropósito, incluindo informação sobre propósitossubjetivos (em abstrato) e informação sobre o propósitoobjetivo a partir de outras provisões constitucionais,história constitucional, jurisprudência, valoresfundamentais e direito comparado. Quando todas asinformações apontam para a mesma direção, não é difícildeterminar o propósito último de um texto constitucional.Isso é o que geralmente acontece. Ocasionalmente, noentanto, os dados se contradizem entre si. O que devem osjuízes fazerem nesses casos? (...) Juízes devem adotar umaperspectiva abrangente em matéria de interpretaçãoconstitucional. Suas interpretações devem ser generosas,não legalistas ou pedantes. A constituição estabelece umaestrutura para o governo, regime político e proteção deindivíduos. A interpretação deve refletir um escopoabrangente de seus papeis (...) Interpretação constitucionala partir de uma visão ampla é uma interpretaçãofinalística. Em olhar amplo, um juiz olha o passado,presente e futuro do que ele pode aprender da linguagem,história, cultura e princípios fundamentais. Ele adota umaperspectiva compreensiva do direito em determinadolugar, em determinada sociedade. Uma visão ampla dainterpretação não é expansiva ou liberal. Uma visão amplasignifica que um juiz leva uma abordagem teleológica paraa hermenêutica constitucional.” (Tradução livre. BARAK,
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Aharon. Purposive Interpretation in Law. Trad. Sari Bashi.Nova Jersey: Princeton University Press, 2005, p. 384 e 392)
69. Sendo assim, na valoração de propósitos subjetivos (intentoautoral) e objetivos (coerência do sistema jurídico), Barak defende que osprimeiros possuem especial relevância na interpretação constitucional,quando há objetivos contrastantes em jogo. No caso dos autos, de umlado há a necessidade de garantir uma tributação de ICMS em relação aoscombustíveis que seja nacionalmente uniforme, seletiva de acordo com aessencialidade do bem, alíquota específica e dotada de característicasextrafiscais, cuja resultante se paute na neutralidade tributária. De outro,demonstra-se imprescindível considerar o equilíbrio fiscal da atividadefinanceira dos entes tributantes, os Estados e o DF, tendo em conta acontinuidade de serviços públicos essenciais à população.
70. Postas essas considerações, o esquadro de competênciasnormativas emanado da Constituição da República de 1988 pode sersumariado com maior clareza na jurisdição constitucional. Logo, deforma indisputável nos autos, cabe à lei complementar nacional editadapelo Congresso Nacional definir os combustíveis e lubrificantessujeitos ao regime monofásico e não submetidos à imunidade tributáriaespecífica do art. 155, §2º, X, “b”, da Constituição. Por sua vez,controverte-se aqui acerca da viabilidade de utilizar essa espécielegislativa para decidir sobre a adoção de alíquotas específicas ou advalorem no ICMS-combustível, de acordo com os riscos percebidos dosmercados nacionais e internacionais de petróleo e seus derivados.
71. Ademais, antes do advento da LC 192/2022, cabia supletivamenteao CONFAZ exercer essas atribuições, por força da regra transitória doart. 4º da EC 33/2001. Contudo, atualmente esse dispositivo encontra-secom eficácia exaurida, pois a competência das instâncias congressuais foiexercida em sua plenitude. Nessa linha, torna-se improcedente parcela dopleito no sentido de atribuir interpretação conforme a essa normaconstitucional, conforme solicitado pelo Autor na cautelar e no mérito naseara do item (ii) da “IV - Conclusão” do aditamento à inicial, em função
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de sua impossibilidade jurídica.
72. Por conseguinte, para além de reproduzir a dicção constitucional(art. 3º, LC 192/2022), o Legislador nacional realizou as escolhas que lhecompetiam quanto à definição dos combustíveis e lubrificantes sujeitos aoregime monofásico e à modalidade de alíquota incidente nos arts. 2º, 6º e7º do mencionado diploma legal, nos seguintes termos:

“Art. 2º Os combustíveis sobre os quais incidirá umaúnica vez o ICMS, qualquer que seja sua finalidade, são osseguintes: I - gasolina e etanol anidro combustível;
II - diesel e biodiesel; e
III - gás liquefeito de petróleo, inclusive o derivado dogás natural.
Art. 6º Os Estados e o Distrito Federal disciplinarão odisposto nesta Lei Complementar mediante deliberaçãonos termos da alínea g do inciso XII do § 2º do art. 155 daConstituição Federal.
§ 1º Serão admitidas:
I - equiparações a produtores dos combustíveisreferidos no art. 2º para fins de incidência do ICMS nostermos desta Lei Complementar; e
II - atribuição, a contribuinte do imposto ou adepositário a qualquer título, da responsabilidade pelaretenção e pelo recolhimento do ICMS incidente nostermos desta Lei Complementar.
§ 2º Os incentivos fiscais sobre as operações com oscombustíveis referidos no art. 2º desta Lei Complementar,inclusive aquelas não tributadas ou isentas do imposto,serão concedidos nos termos da Lei Complementar nº 24,de 7 de janeiro de 1975, obedecidos os demais ditamesconstitucionais e legais.
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§ 3º Serão instituídos mecanismos de compensaçãoentre os entes federados referidos no caput deste artigo,tais como câmara de compensação ou outro instrumentomais adequado, com atribuições relativas aos recursosarrecadados em decorrência da incidência do ICMS nostermos desta Lei Complementar.
§ 4º Na definição das alíquotas, nos termos do incisoV do caput do art. 3º desta Lei Complementar, deverá serprevisto um intervalo mínimo de 12 (doze) meses entre aprimeira fixação e o primeiro reajuste dessas alíquotas, ede 6 (seis) meses para os reajustes subsequentes,observado o disposto na alínea c do inciso III do caput doart. 150 da Constituição Federal.
§ 5º Na definição das alíquotas, nos termos do incisoV do caput do art. 3º desta Lei Complementar, os Estados eo Distrito Federal observarão as estimativas de evoluçãodo preço dos combustíveis de modo que não hajaampliação do peso proporcional do tributo na formação dopreço final ao consumidor.
Art. 7º Enquanto não disciplinada a incidência doICMS nos termos desta Lei Complementar, conforme odisposto no art. 6º, a base de cálculo do imposto, para finsde substituição tributária em relação às operações comdiesel, será, até 31 de dezembro de 2022, em cada Estado eno Distrito Federal, a média móvel dos preços médiospraticados ao consumidor final nos 60 (sessenta) mesesanteriores à sua fixação.

73. Nesse tópico, em seara preliminar, firmo convicção no sentidode que é dado ao Congresso Nacional fixar o regime de alíquotas, seespecíficas ou ad valorem, por meio de lei complementar de escoponacional. No art. 146, I e II, do texto constitucional, há reserva de leiqualificada para dispor, de um lado, sobre conflitos de competência, em
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matéria tributária, entre a União, os Estados, o Distrito Federal e osMunicípios; e, de outro, acerca de regulamentação às limitaçõesconstitucionais ao poder de tributar. Do mesmo modo, as normas do art.155, § 2º, XII, alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “f”, “h” e “i”, da Constituição daRepública, são, em maior ou menor grau, tangenciados pelo que dispostona LC 192/2022, como se depreende de seus arts. 4º (definição decontribuintes – aspecto pessoal da regra-matriz do ICMS incidente sobreos combustíveis); 5º (aspectos espacial e temporal da regra-matriz doICMS incidente sobre os combustíveis); 6º (responsabilidade tributária eequiparações ao sujeito passivo, mecanismo de compensação,periodicidade de reajustes em complemento à anterioridade nonagesimale consideração da atual base de cálculo na fixação das alíquotas); e,7º(base de cálculo do ICMS-diesel na hipótese de omissão do CONFAZ).Nessa mesma linha, também resta clara a regulamentação constitucionaldos arts. 3º, V, “b”; e, 6º, §§4º e 5º, do diploma, ao determinar que asalíquotas serão específicas e ao fixar a periodicidade mínima de reajustese os critérios pertinentes às “estimativas de evolução do preço dos combustíveisde modo que não haja ampliação do peso proporcional do tributo na formação dopreço final ao consumidor” na definição das alíquotas, como diretriz para oCONFAZ.
74. Nesse sentido, recorro ao escólio doutrinário de José EduardoSoares de Melo a respeito da necessidade de prevenir-se conflitostributários no caso do regime monofásico do ICMS-combustível porintermédio de lei complementar, nos termos do art. 146, I, daConstituição:

“Em princípio, a matéria pertinente à estipulação dealíquotas é de competência do Legislativo, por setratar de elemento constitutivo da quantificação dotributo, que só pode ser veiculado por ato com forçade lei, para que o tributo possa ser imputado aossujeitos passivos da respectiva obrigação (princípiodo consentimento). Inquestionável o dogma de que aobrigação tributária (compreendida a fixação de
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alíquotas) somente pode ser prevista em lei, enquantoque ao Executivo compete a edição de atos para a suafiel execução, mas nunca para inovar na ordemjurídica.Cabendo a definição das alíquotas relativas aosmencionados produtos à deliberação dos Estados eDF (§2º, XII, g, da CF), os representantes dosGovernadores (Secretários de Fazenda e de Finanças)– sem a participação do Legislativo – é quequantificarão as respectivas obrigações tributárias,mediante a expedição de singelos Convênios (merosacertos administrativos).Nesse contexto, atribui-se uma injurídicadiscricionariedade, porquanto a alíquota poderá serespecífica (determinada quantidade de dinheiroaplicada sobre metragem, peso), ou ad valorem(determinada sobre um específico valor); além derevelar ampla margem de liberdade ao dispor quepoderá incidir ‘sobre o valor da operação ou sobre opreço que o produto ou seu similar alcançaria emuma venda em condições de livre concorrência’,inserindo-se no âmbito do malsinado arbítrio.(...)É inconcebível entender que os Secretários de Estadoe de Finanças (via convênios) possam estipular,aumentar, etc., as alíquotas de ICMS, majorando opreço de produtos (combustíveis, lubrificantes, gásnatural) significativos para economia nacional, comtotal e inteira surpresa para os contribuintes econsumidores.(...)A matéria relativa à apuração e destinação dosimpostos, também não poderia ser regulada porrepresentantes do Executivo, uma vez que adiscriminação constitucional das receitas tributárias
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insere-se no âmbito da ‘competência’ (regimefederativo), também insuscetível de modificação poremenda constitucional (art. 60, §4º, I).(...)Nesse sentido, os Estados e DF exercem suascompetências tributárias (instituição de ICMS)relativamente às operações mercantis realizadas emseus âmbitos territoriais (limitações geográficas),segundo pautas constitucionais, o que não impede aocorrência de conflitos, cuja solução deva observarparâmetros de lei complementar (art. 146, I), denatureza interpretativa, e nunca por merosconvênios firmados por representantes doExecutivo.” (MELO, José Eduardo Soares de. OsConvênios de ICMS antes e depois da Emenda33/2001. ROCHA, Valdir de Oliveira (coord.). O ICMSe a EC 33. São Paulo: Dialética, 2002, p. 135-137, grifosnossos)
75. Com espeque nesse raciocínio decisório, a partir dos arts. 146 e155 da Constituição, este STF considerou na ADI 5.469, Rel. Min. DiasToffoli, Tribunal Pleno, DJe 25.05.2021, que a regulamentação dodiferencial de alíquotas no ICMS exige a forma de lei complementar,sendo incabível a substituição dessa espécie legislativa por ConvênioCONFAZ.
76. Assim, verificada a higidez da LC 192/2022, uma vez que nãohouve extravasamento de competência legislativa de sua parte, emconsonância ao art. 155, §5º, da Constituição da República, compete aosEstados e DF, mediante convênio no âmbito do CONFAZ, estabeleceras regras necessárias à aplicação do regime monofásico da gasolina,etanol anidro combustível, diesel, biodiesel e gás liquefeito depetróleo, inclusive o derivado do gás natural. No que toca à margem deconformação de alíquotas de ICMS-combustível imputada a essecolegiado, há limites normativos claros decorrentes da leitura conjunta
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dos arts. 2º, 6º e 7º, da LC 192/2022, e dos arts. 145, 150, 152 e 155, §§2º,XII, “g”, 4º e 5º, da Constituição da República. Explicito-os sob a forma deassertivas:
(a) as alíquotas devem ser uniformes em todo oterritório nacional (arts. 150, V, 152 e 155, §4º, IV,“a”, CRFB/88);
(b) as alíquotas devem, na maior medidapossível, ser seletivas, em função da essencialidadedo produto e de fins extrafiscais, de acordo com oproduto (arts. 145, §1º, e 155, §4º, IV, “a”, in fine,CRFB/88);
(c) as alíquotas devem ser ad remou específicas,por unidade de medida adotada (art. 155, §4º, IV,“b”, CRFB/88 c/c art. 3º, V, “b”, LC 192/2022);
(d) a definição das alíquotas deve considerarum intervalo mínimo de 12 (doze) meses entre aprimeira fixação e o primeiro reajuste dessasalíquotas, e de 6 (seis) meses para os reajustessubsequentes (art. 6º, §4º, LC 192/2022);
(e) a primeira fixação e sucessivos reajustes dealíquotas devem observância ao princípio daanterioridade nonagesimal em caso de aumento dotributo, embora não estejam sujeitos ao princípio daanterioridade de exercício (art. 6º, §4º, in fine, LC192/2022);
(f) a definição das alíquotas não deve ampliar opeso proporcional do ICMS na formação do preçofinal ao consumidor, tendo em consideração asestimativas de evolução do preço dos combustíveis
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(art. 6º, §5º, LC 192/2022); e
(g) a definição do aspecto quantitativo doICMS-combustível deve observar o princípio datransparência tributária, de maneira a proporcionar,mediante medidas normativas e administrativas, oesclarecimento dos consumidores acerca dosimpostos que incidam sobre mercadorias e serviços(art. 150, §5º, CRFB/88).

77. Por esmero argumentativo, convém atentar que no conjunto dediretrizes estabelecidas não se está a elevar a LC 192/2022 a bloco deconstitucionalidade ou a admitir no âmbito de ADI a resolução de crisede legalidade e ofensa indireta à Constituição. Na verdade, por meio deinterpretação conforme, assentada a competência legislativa doCongresso Nacional para editar a referida lei, é da tradiçãojurisprudencial deste STF utilizar-se dessa técnica decisória parapromover segurança jurídica e indicar à comunidade jurídica as normasaplicáveis e respectivos parâmetros jurídico-hermenêuticosem umcampo constitucional polêmico. A título de exemplo, confiram-se o quese passou na ADI-MC-Ref 6341, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. p/ Ac.Min. Edson Fachin, Tribunal Pleno, DJe 13.11.2020, ou na ADI-MC 6529,Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 15.10.2020. Justamente nesta,no que toca à Lei Geral de Proteção de Dados, o Ministro Gilmar Mendesbem esclareceu a diferença entre seu exame atento voltado a concretizarjudicialmente o direito fundamental à proteção de dados e a utilização delegislação infraconstitucional como parâmetro de controle deconstitucionalidade, nos seguintes termos:
“Assim, para análise do presente caso, far-se-áimprescindível o exame atento da legislação aplicávelao tratamento de dados pessoais pelo Poder Público,não para que se faça das legislaçõesinfraconstitucionais um parâmetro de controle deconstitucionalidade do ato do poder público, mas sim
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para que os contornos das garantias constitucionaisprevistas no art. 5º, inciso X, da CF sejam mais bemcompreendidas.”
78. Trata-se, por conseguinte, de fixação de diretriz pretoriana,diante da eficácia expansiva, vinculante e erga omnes das decisõesproferidas pelo STF em controle abstrato de constitucionalidade. O fatode pleitear-se interpretação conforme à Constituição não altera ou obsta afixação de tese, ainda que provisória e sujeita a referendo, para fins deestabilizar as expectativas federativas a respeito da temática orasubmetida ao STF.
79. Em suma, afirmo que não cabe interpretação conforme ao art. 4ºda EC 33/2001, porque referido dispositivo ostenta eficácia exaurida.Por outro lado, a mesma técnica decisória é passível de adoção, embases parcialmente diversas ao que pleiteado pelo requerente, no quetoca ao art. 155, §5º, da Constituição da República, adicionado pela EC33/2001, e ao art. 6º da LC 192/2002, que versam sobre a fixação dealíquotas ao ICMS-combustível por deliberação dos Estados e DF naforma do art. 155, §2º, XII, “g”, do texto constitucional.
80. Desse modo, defiro parcialmente o pedido (ii) da “VI -Conclusão” do pleito de aditamento à exordial, com a finalidade deconferir interpretação conforme à Constituição aos arts. 155, §5º, daConstituição, e 6º da LC 192/2022. Fixo, portanto, orientação judicial nosentido de que, no exercício das competências previstas nesses artigos, asalíquotas de ICMS-combustível sejam: (a)uniformesem todo o territórionacional (arts. 150, V, 152 e 155, §4º, IV, “a”, CRFB/88);(b)seletivas, namaior medida possível, em função da essencialidade do produto e de finsextrafiscais, de acordo com o produto (arts. 145, §1º, e 155, §4º, IV, “a”, infine, CRFB/88); (c)ad rem ou específicas, por unidade de medida adotada(art. 155, §4º, IV, “b”, CRFB/88 c/c art. 3º, V, “b”, LC 192/2022). Alémdisso, importa que a definição das alíquotas pelo CONFAZ (d) considereum intervalo mínimo de 12 (doze) meses entre a primeira fixação e oprimeiro reajuste dessas alíquotas, e de 6 (seis) meses para os reajustes
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subsequentes (art. 6º, §4º, LC 192/2022); (e)observe o princípio daanterioridade nonagesimal quando implicar em aumento de tributo (art.6º, §4º, in fine, LC 192/2022); e (f)não amplie o peso proporcional doICMS na formação do preço final ao consumidor, tendo emconsideração as estimativas de evolução do preço dos combustíveis (art.6º, §5º, LC 192/2022). Ademais, a definição do aspecto quantitativo doICMS-combustível (g) deve observar o princípio da transparênciatributária, de maneira a proporcionar, mediante medidas normativas eadministrativas, o esclarecimento dos consumidores acerca dos impostosque incidam sobre mercadorias e serviços (art. 150, §5º, CRFB/88).

4) Omissão do CONFAZ em exercer a competência relativa à fixaçãode alíquotas do ICMS-combustível e medidas transitórias paraatenuação do comportamento omissivo
81. Há, ainda, pleito cautelar atinente à certificação de atoinconstitucional omissivo por parte do CONFAZ, bem como atribuiçãode prazo de 30 (trinta) dias para o exercício em sua plenitude dacompetência tributária plena no que toca à definição de alíquotas.Transcorrido esse lapso in albis, requer-se a aplicação, por analogia, daregra do art. 7º da LC 192/2022 prevista para o diesel a todos oscombustíveis.
82. Nesse ponto, as autoridades informantes apresentaram objeçõesque demandam detida análise nesta decisão. Primeiro, afirmaram que écontraditório por parte do proponente assentar, simultaneamente, umaomissão em relação a todos os combustíveis do art. 2º da LC 192/2022,com exceção do diesel, desejando em relação a este a aplicação de regrade transição e permanência de estado omissivo por parte do CONFAZ.Segundo, aludem que os Estados estavam impedidos de adotar o regimemonofásico de tributação do ICMS-combustível, porquanto inexistia leicomplementar na espécie. Terceiro, apontam que o exercício decompetência tributária consiste em uma prerrogativa dotada defacultatividade, logo existiria a hipótese legítima de deixar de fazê-lo.
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Quarto, sustentam se tratar de silêncio eloquente do Congresso Nacional aopção por estabelecer regra transitória apenas para o diesel, o queinviabilizaria a aplicação analógica pretendida.
83. De saída, impende observar que não nos parece guardar razão aalegação de que os Estados e o DF estavam submetidos pelo CongressoNacional a forçado estado de inércia, em função da ausência da leicomplementar prevista no art. 155, §2º, XII, “g”, do texto constitucional.Verifico que o art. 4º da EC 33/2001 determinava a esses entes quefixassem normas para regular provisoriamente a sistemática do ICMS-combustível. Portanto, ao fazê-lo, certamente o CONFAZ deveriaobservar as diretrizes presentes no art. 155, §4º, do texto constitucional, oque inclui a uniformidade em todo o território nacional.
84. Nessa linha, para além de não implementar o obrigatório regimemonofásico na tributação dos combustíveis por ICMS, instituiu-se, pormeio do Convênio ICMS 110/2007, uma complexa sistemática a partir desubstituição tributária progressiva, que em muitos aspectos não atende asdiretrizes interpretativas acima enunciadas.
85. Portanto, a omissão imputada pelo Autor ao CONFAZ tem razãode ser, quando se constata o animus de manutenção de sistemáticacontrária aos ditames da EC 33/2001, especialmente do art. 155, §§4º e 5º,da Constituição da República. Nessa senda, além do fator temporalreferente a duas décadas, o mesmo argumento justifica a caracterizaçãoem jurisdição constitucional de um “silêncio transgressor”, como sedepreende da doutrina de Clèmerson Clève:

“O silêncio transgressor, a inércia do legislador—é dizer, a omissão inconstitucional—, não podemser concebidos de um ponto de vista puramentenaturalístico. O comportamento só assume aqualificação de omissão em relação a uma norma queimpõe a alguém o dever de agir, diriam com razão ospenalistas. A contribuição do direito penal pode ser
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aproveitada pela doutrina constitucional:‘necessariamente referida a uma ação, a omissão nãoexiste em si: o que existe é a omissão de uma açãodeterminada’, ou seja, o produto da vontade de nãorealizar a ação normativamente prescrita e, portanto,esperada.(...)Ou de outro modo: só é juridicamente relevanteo não cumprimento de uma norma constitucionalindividualizada, e, portanto, ‘certa e determinada’.”(CLÈVE, Clèmerson Merlin.A fiscalização abstrata daconstitucionalidade no direito brasileiro. 2 ed. São Paulo:Revista dos Tribunais, 2000, p. 324, grifos nossos)
86. Sendo assim, há no caso dos autos uma plêiade normativa denatureza constitucional e escopo individualizado, especialmente o art.155, §§4º e 5º, da Constituição de 1988. Além disso, conforme já posto nadecisão interlocutória anterior, remanesço convencido da existência noâmbito do CONFAZ de uma omissão de uma ação determinada, isto é,produto da vontade deliberada de não realizar a condutanormativamente prescrita no altiplano constitucional. Em decisãoanterior, já transcrevi o teor do Ofício nº 0751.2022- PRESID,encaminhado pelo Presidente do Senado Federal ao Presidente doCONFAZ, que comprova essa afirmação:

“5. Causou-nos estranheza, portanto, quando oConfaz, em 24 de março, estabeleceu alíquota únicapara o diesel no patamar mais elevado vigente epermitiu que cada ente federado pudessedeterminar, a seu critério, um fator de equalizaçãode carga tributária. Ao agir assim, neutralizou eesvaziou os objetivos da lei.6. Na prática, a alíquota efetiva não passou a seruniforme em todo o território nacional. Além disso,o valor praticado foi completamente dissociado da
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proporcionalidade e ignorou os parâmetros trazidospela própria lei na regra de transição. Nãocontribuiu, enfim, com os esforços envidados peloCongresso Nacional no sentido de estabelecer umatributação equilibrada, proporcional e justa, e quebusque a redução dos preços dos combustíveis.7. É oportuno observar que, imbuída desseespírito, a Lei Complementar nº 192, de 2022, reduziua zero a alíquota do PIS e da Cofins incidentes sobre aimportação e a comercialização no mercado internode diesel até 31 de dezembro de 2022.8. Diante do exposto, solicito a essa Presidênciaque compartilhe com os membros do Confaz aspresentes ponderações, recomendando-lhes quereconsiderem a definição sobre a nova sistemática detributação do ICMS sobre os combustíveis, de modo aprivilegiar a justiça tributária e o interesse público, asexpectativas do consumidor e a determinação dolegislador, com vistas a redução final dos preçoscobrados do consumidor.”(grifos nossos)
87. Da mesma maneira, em informações, a Presidência da Câmarados Deputados aportou igual censura ao expediente levado a cabo noConvênio ICMS 16/2022:

“32. Como foi possível observar a cadeianormativa acima descrita, o Parlamento, tanto nopapel de Constituinte Derivado quanto de LegisladorNacional, vem emitindo normas no sentido daestabilização e uniformidade da incidência do ICMSincidente sobre operações sobre combustíveis.33. Por sua vez, o Convênio-ICMS n. 16/2022,que encontra fundamento de validade precisamentenas regras constitucionais e legais comentadas acima,permite aos Estados e Distrito Federal manterem
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padrões tributários para o ICMS-Combustíveisdistintos em seus territórios, frustrando os ideais deestabilização e uniformidade preceituados pelo PoderLegislativo.34. Ao fixar uma alíquota ad rem nacional epermitir a aplicação de fator de equalização regional,o Convênio-ICMS n. 16/2022 perpetua o estado deinconstitucionalidade das alíquotas díspares de ICMSque foi rejeitado pelo Congresso Nacional naaprovação da Emenda Constitucional n. 33/2001 e daLei Complementar n. 192/2022.35. Mais precisamente, o Convênio busca afastara incidência do art. 7º da Lei Complementar n.192/2022, que já estabelecera regra específica, aindaque transitória, para tributação de operações comdiesel.36. Com efeito, o Convênio-ICMS n. 16/2022 seafasta, de um lado, da interpretação literal daConstituição e da lei, pois textualmente autorizaalíquotas não uniformes de ICMS-Combustíveis. Deoutro lado, também desborda de uma interpretaçãoteleológica das normas superiores que lhefundamentam, justamente por buscar perpetuar oestado de inconstitucionalidade na cobrança dotributo.” (eDOC 360, p. 15-16)
88. Nesses termos, compreendo em juízo perfunctório que estãopresentes todos os requisitos necessários para o reconhecimento deuma inconstitucionalidade por omissão. Cita-se, a propósito, escóliodoutrinário de Dirley da Cunha Júnior:

“Em suma, são pressupostos da inconstitucionalidadepor omissão: a) que a violação da Constituiçãodecorra do não cumprimento de ‘certa e determinada’norma constitucional; b) que se trate de norma
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constitucional não exequível por si mesma (normasconstitucionais de eficácia limitada), e c) que, nacircunstância concreta da prática legislativa, faltem asmedidas necessárias para tornar exequível aquelanorma constitucional. Ademais disso, ainconstitucionalidade por omissão também pressupõeum juízo sobre o decurso do ‘tempo razoável’ para aedição da medida omitida” (CUNHA JÚNIOR, Dirleyda. Controle judicial das omissões do poder público: embusca de uma dogmática constitucional transformadora àluz do direito fundamental à efetivação da constituição. 2ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 124)
89. Ainda no que diz respeito ao descumprimento de normaconstitucional certa e determinada, torna-se importante considerar oargumento de que a competência tributária é dotada de facultatividade.Nessa linha, seria possível conjecturar que não se está diante de omissãoinconstitucional, pois não haveria dever específico de legislar na espécie.Conforme vaticinado por Georges Abboud, “para se caracterizar a omissãoinconstitucional, não basta a simples inação do poder político responsável. Épreciso que ele deixe de legislar sobre tema a que estivesse constitucionalmenteobrigado” (ABBOUD, Georges. Processo Constitucional Brasileiro. 2 ed. SãoPaulo: Thompson Reuters Brasil, 2018, p. 433).
90. No entanto, em seara de juízo de probabilidade cautelar, entendoque o argumento não procede por duas razões. Primeiro motivo: trata-sede ICMS, tributo estadual de feições nacionais, sendo ele exceção a esseatributo das competências tributárias referente à facultatividade, porforça do art. 155, §2º, XII, “g”, da Constituição da República, emconsonância ao que ensina Roque Carrazza:

“Corretíssimas e insofismáveis as lições. Em todaselas as ideias engastam-se perfeitamente,conduzindo-nos, com segurança, à certeza de que aspessoas políticas não estão obrigadas a exercitar suas
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competências tributárias.I – Pensamos que a única exceção a estafacultatividade – e, ainda sim, em termos – é a quetoca ao imposto sobre operações relativas à circulaçãode mercadorias e serviços (ICMS), que os Estados e oDistrito Federal estão obrigados a instituir e aarrecadar, em decorrência do que dispõe o art. 155,§2º, XII, ‘g’, da CF (...)No caso, os Estados e o Distrito Federal só poderãodeixar de instituir o ICMS (descrevendolegislativamente sua hipótese de incidência, seusujeito ativo, seu sujeito passivo, sua base de cálculo esua alíquota) e de percebê-los se celebraremdeliberações neste sentido (firmadas pelosGovernadores e ratificadas, por meio de decretolegislativo, pelas respectivas Assembleias Legislativasou, no caso do Distrito Federal, por sua CâmaraLegislativa).Por demais, este mandamento constitucional nãopode ser desobedecido nem diretamente (por meio danão tributação, pura e simples), nem por via oblíqua(através da adoção de um sistema de reduções,remissões, devoluções, parcelamentos etc).”(CARRAZZA, Roque Antonio. Curso de DireitoConstitucional Tributário. 30 ed. São Paulo: Malheiros,2015, p. 791-792)
91. Igualmente, chega à mesma conclusão Paulo de Barros Carvalhoem prol do dever de legislar dos Estados e DF em matéria de ICMS:

“E sobrerresta a facultatividade do exercício, queaprece resistir a uma análise mais demorada. Por semdúvida que é a regra geral (...) Todavia, a exceção vemaí para solapar o caráter de universalidade daproposição: refiro-me ao ICMS. Por sua índole
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eminentemente nacional, não é dado a qualquerEstado-membro ou ao Distrito Federal operar poromissão, deixando de legislar sobre esse gravame.Caso houvesse uma só unidade da federação queempreendesse tal procedimento e o sistema do ICMSperderia consistência, abrindo-se ao acaso dasmanipulações episódicas, tentadas com tantafrequência naquele clima que conhecemos por ‘guerrafiscal’. Seria efetivamente um desastre para asistemática impositiva da exação que mais recursoscarreia para o erário do País. O ICMS deixaria,paulatinamente, de existir” (CARVALHO, Paulo deBarros. Curso de Direito Tributário. 26 ed. São Paulo:Saraiva, 2014, p. 222)
92. Especificamente sobre os dispositivos constitucionais emcomento, Sacha Calmon e Misabel Derzi são enfáticos quanto à gravidadede situação na qual a lei complementar seja aprovada, mas a definição daalíquota uniforme esteja ausente:

“6.4. A aprovação de lei complementar definindoos combustíveis monofásicos, seguida de umaausência de definição da alíquota uniforme, impediriaos Estados de continuar cobrando ICMS com base nalegislação atualmente vigorante?Sim, a omissão legislativa do Estado-membrocriará um vácuo normativo, gerando caos jurídico.Por isso mesmo, os Estados-Membros devem serconvocados para deliberar sobre o assunto. O atualregime de cobrança será derrogado pela Constituição,existente já lei complementar instituidora de umanova sistemática de tributação sobre combustíveis,predicando a uniformidade das alíquotas.”(COÊLHO, Sacha Calmon Navarro; DERZI, MisabelAbreu Machado. A emenda constitucional nº 33/01 e
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os princípios da não-cumulatividade, da legalidade eda anterioridade. ROCHA, Valdir de Oliveira(coord.). O ICMS e a EC 33. São Paulo: Dialética, 2002,p. 206)
93. Segunda razão: a jurisprudência deste STF tem reconhecido apossibilidade de declarar omissão legislativa inconstitucional em razãodo não exercício de competência tributária. Além da ADO 25, Rel. Min.Gilmar Mendes, citada na última decisão, ainda no corrente mês de junhoo Plenário do STF, por unanimidade, julgou procedente ADO 67, Rel.Min. Dias Toffoli, j. 06.06.2022, acórdão pendente de publicação, de modoa assentar conduta omissa por parte do Congresso Nacional no que toca àregulamentação do ITCMD, em conformidade ao art. 155, §1º, III, daConstituição da República de 1988, em detrimento dos interessesarrecadatórios dos Estados e DF. Em outras palavras, a partir dessejulgamento paradigmático, é viável a esta Corte assentar a existência deato omissivo inconstitucional em razão do não exercício de competênciatributária.
94. Por esses fundamentos jurídicos, acolho o pedido cautelarelaborado pelo Autor no sentido de reconhecer a existência de atoinconstitucional de matiz omissiva. Igualmente, defiro, de plano, opedido de aplicação analógica do art. 7º da Lei Complementar 192/2022prevista para o óleo diesel para os demais combustíveis em regimemonofásico declinados no art. 2º da LC 192/2022, com efeitos a partir dodia 1º de julho de 2022, à luz do prazo de vigência então estabelecido nacláusula sétima do Convênio ICMS 16/2022 e do termo atualmentepactuado em favor da solução esboçada no Ato COTEPE/PMPF n. 38, de22 de outubro de 2021. Em suma, filia-se de imediato a uma posiçãoconcretista geral intermediária para a colmatação da referida omissãonormativa inconstitucional.
95. Em sede cautelar, não nos impressiona a argumentação de quenão haveria na espécie propriamente uma lacuna apta a justificar oemprego da analogia, a ponto de inviabilizar a aplicação analógica do art.
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7º da LC 192/2022. Na visão de parcela das autoridades interessadas,haveria um silêncio eloquente por parte do Congresso Nacional, aodispor unicamente sobre o óleo diesel quando versou sobre uma regra detransição, com prazo certo, prevista em lei complementar. Isso porqueconsidero prima facie estar-se diante de lacuna axiológica, cujadensidade é suficiente para ensejar solução de conotação aditiva nopresente caso. Dito de outra forma, reputo plausível a ausência desolução satisfatória na espécie aos problemas emanados dos demaiscombustíveis postos no art. 2º da LC 192/2022, o que possibilita, em nomeda igualdade, o emprego da interpretação analógica pleiteada peloproponente.
96. Em relação às lacunas axiológicas ou ideológicas, a explanação deNorberto Bobbio é de clareza solar:

“Entende-se também por ‘lacuna’ a falta não jáde uma solução, qualquer que seja ela, mas de umasolução satisfatória, ou, em outras palavras, não já afalta de uma norma, mas a falta de uma norma justa,isto é, de uma norma que se desejaria que existisse,mas que não existe. Uma vez que essas lacunasderivam não da consideração do ordenamentojurídico como ele é, mas da comparação entreordenamento jurídico como ele é e como deveria ser,foram chamadas de ‘ideológicas’, para distingui-lasdaquelas que eventualmente se encontrassem noordenamento jurídico como ele é, e que se podemchamar de ‘reais’. Podemos também enunciar adiferença deste modo: as lacunas ideológicas sãolacunas de iure condendo (de direito a serestabelecido), as lacunas reais são de iure condito(dodireito já estabelecido).” (BOBBIO, Norberto. Teoriado Ordenamento Jurídico. 6 ed. Brasília: Universidadede Brasília, 1995, p. 139-140)
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97. Por seu turno, em relação às sentenças constitucionais aditivas,recorro ao escólio doutrinário de Clèmerson Clève, nos seguintes termos:
“A pronúncia aditiva, pelas suas peculiaridades,merece maior atenção. A sua manifestação exige apresença de situações análogas a reclamar umaigualdade de tratamento. Tem lugar, especialmente,quando a lei apresenta uma grave e injustificadalacuna originada de uma grave e injustificadadesigualdade de tratamento em que seja necessáriocolmatar a denunciada ausência de previsãolegislativa. O limite desta técnica é, segundo a própriaCorte Constitucional italiana, o princípio darazoabilidade (...) A decisão aditiva será necessáriaenquanto única forma de atender ao princípio daigualdade. Fazendo uso da decisão manipulativa, aCorte.” (CLÈVE, Clèmerson Merlin. A fiscalizaçãoabstrata da constitucionalidade no direito brasileiro. 2 ed.São Paulo: Revista dos Tribunais, 2000, p. 333-334)

98. Por essas razões, considero razoável e juridicamente possívelestabelecer medida transitória apta a minorar os malefícios da omissãoinconstitucional declarada consistente na aplicação por analogia do art. 7ºda LC 192/2022 a todos os combustíveis enunciados no art. 2º do mesmodiploma. Em outros termos, conquanto o CONFAZ esteja na pendênciade exercer sua competência tributária plena no que se refere aoestabelecimento de alíquotas do ICMS incidente sobre os combustíveis,torna-se cabível concretizar os direitos fundamentais do contribuintepela redução do aspecto quantitativo de sua regra-matriz porintermédio da base de cálculo, isto é, considerando-se a média depreços praticados nos últimos 60 (sessenta) meses.
99. Em resumo, defiro totalmente o pedido (iii) formulado na seção“VI - Conclusão” colocada na petição destinada ao aditamento daexordial para fins de declarar, em seara cautelar, omissão

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 8CC7-5DB7-6762-DFB9 e senha 532D-6D08-9410-22E4



ADI 7164 MC / DF

72

constitucionalde índole normativaperpetrada pelo CONFAZ consistenteem não exercer competência tributária, em sua plenitude e relativamentea todos os combustíveis dispostos no art. 2º da LC 192/2022, dotando deinefetividade o art. 155, §§4º e 5º, da Constituição de 1988. Até que oreferido ato omissivo seja saneado, determino que se aplique, poranalogia, a regra do art. 7º da Lei Complementar 192/2022 aos demaisprodutos mencionados no art. 2º do mesmo diploma, a partir de 1º dejulho de 2022.
5) Das providências instrutórias: necessidade de informaçõesadicionais com vistas ao oportuno exame do pedido (e) da peça inicial

100. Superada a análise das três indagações relacionadas aos pedidoscautelares deduzidos nos itens (i), (ii) e (iii) da petição de aditamento,resta-nos examinar a eventual necessidade de adoção de providênciasinstrutórias com o escopo de viabilizar o oportuno exame do pleitoformulado na alínea (e) da petição inicial, tal como sugestionado pelalinha argumentativa desenvolvida na seção “III - O artigo 6º, § 5º, da LC nº192/2022 - garantia da essencialidade e da transparência na tributação e naformação de preços de combustíveis” da peça de aditamento à exordial.
101. Rememoro os termos do pedido específico:

e) cumulativamente, a procedência do pedidoformulado para que essa Suprema Corte fixeinterpretação conforme a Constituição do artigo 6º, §5º, da LC nº 192/2022, de maneira a enunciar que “Naimplementação da alíquota única do ICMS sobrecombustíveis, a deliberação de Estados e DF podeconsiderar a diretriz do artigo 6º, § 5º, da LC nº192/2022 como indicativa de um peso proporcionalmédio do ICMS na formação do preço final”.
102. De proêmio, ao cotejar as razões esboçadas na peça vestibularcom aquelas incrementadas na aludida seção III do aditamento, verifico
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que o pedido em espeque orbita em torno dois argumentos centrais:a)primeiro, funda-se no dever de observância ao princípio constitucionalda seletividade; b) em segundo lugar, apresenta embasamento na normainserta no art. 150, §5º, do Texto Constitucional, e na existência do deverconstitucional de transparência pública, tanto no que pertine à “dinâmicado cálculo do ICMS”, quanto no que concerne à “formação do preço doscombustíveis indicados no art. 2º da LC nº 192/2022” – para os termos dopróprio Autor.
103. Especificamente quanto à questão do dever constitucional detransparência na formação dos preços dos combustíveis, além daargumentação apresentada pelo requerente, é pertinente registrar aindapreocupação constantemente vocalizada pelos Secretários Estaduais deFazenda, tanto no curso da instrução processual, quanto das tratativasconciliatórias, acerca dos efetivos impactos que eventuais alterações naatual sistemática de incidência do ICMS proporcionariam no preço finaldos combustíveis percebido nos postos de revenda pelo consumidor.
104. A esse respeito, suscitaram os representantes dos entessubnacionais que apesar de terem mantido, desde novembro do anopassado, os mesmos valores na forma de base de cálculo da imposiçãotributária —os preços médios ponderados ao consumidor final (PMPF)—,essa medida não surtiu no médio prazo os efeitos esperados nodecréscimo ou, no mínimo, na estabilização dos preços finais aoconsumidor, em função dos reajustes de preços praticados pelaPETROBRAS nos anos de 2021 e 2022.
105. Analisando, assim, tanto as alegações apresentadas pela União,quanto aquelas deduzidas pelos Estados, identifica-se como foco deatenção comum a necessidade de se ter uma adequada compreensãoacerca da globalidade dos elementos que compõem o preço doscombustíveis.
106. Isso porque, se, de um lado, é fato que a incidência tributáriasobre os combustíveis gera, em maior ou menor medida, impacto sobre o
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seu preço; de outro, tanto a União quanto os Estados, têm apontado aimplicação de outros aspectos de igual ou maior monta, realçando-se,dentre tais fatores, a política de preços da PETROBRAS.
107. Ante esse quadro, pelo menos em juízo perfunctório, verificoque a compreensão holística dos aspectos influenciadores da composiçãodo preço final dos produtos em questão desponta como verdadeiracondição sine qua non à adequada exegese – e consequente repercussãoprática – da diretriz normativa inserta no art. 6º, §5º, da LeiComplementar nº 192/2022, além de consubstanciar-se em relevante fatorde concretização da norma prevista pelo art. 150, §5º, do TextoConstitucional.
108. E, especificamente em relação à citada empresa, se é verdadeque ela deve atuar no mercado segundo o regime próprio das empresasprivadas (art. 173, § 1º, II da Constituição) e em caráter de livrecompetição (art. 61, § 1º da Lei federal 9.478/1997); também é verdade queestá sujeita, dentre outros, ao cumprimento do princípio datransparência. Daí a pertinência de se avaliar o pedido da União quanto àtransparência na “formação do preço dos combustíveis indicados no art. 2º daLC nº 192/2022”.
109. No ponto, recordo ainda que, na qualidade de sociedade deeconomia mista da União, ente integrante da Administração PúblicaIndireta, a PETROBRAS submete-se não apenas à Constituição, comotambém às Leis que regem sua atividade, em especial a Lei do Petróleo(Lei 9.478/1997), e a Lei das Estatais (Lei 13.303/2016). No tocante àConstituição, a empresa deve atentar, dentre outros, (i) para o princípioda transparência; (ii) para os princípios gerais da atividade econômica,cuja sistemática busca conciliar a livre iniciativa com a função social dapropriedade e a defesa do consumidor (art. 170); bem como (iii)para oatendimento aos imperativos da segurança nacional, ao relevanteinteresse coletivo e sua função social (art. 173). Esses mesmos princípiosestão presentes na Lei do Petróleo (art. 1º) e na Lei das Estatais (artigos 2º,§ 1º; 6º; 8º, em especial seus incisos I, V e VI; e art. 27).
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110. Reputo, contudo, que essa aludida compreensão holística dosaspectos que influenciam a composição do preço demanda envolvimentode outros entes, para além da referida companhia. Especificamente, aAgência Nacional do Petróleo – ANP, e o Conselho Administrativo deDefesa Econômica – CADE.
111. A ANP porque é a responsável pela regulação da indústria dopetróleo, nos termos da Lei 9.478/1997 e do Decreto 2.455/1998. Assim,com base no art. 3º do decreto regulamentar, em sua atuação a ANPdeverá observar, dentre outros, os princípios da:

 “regulação para uma apropriação justa dos benefícios auferidospelos agentes econômicos do setor, pela sociedade e pelosconsumidores e usuários de bens e serviços da indústria dopetróleo” – inciso III;
 “regulação pautada na livre concorrência, na objetividade, napraticidade, na transparência, na ausência de duplicidade, naconsistência e no atendimento das necessidades dos consumidorese usuários” – inciso IV;
 “criação de condições para a modicidade dos preços dos derivadosde petróleo, dos demais combustíveis e do gás natural, semprejuízo da oferta e da qualidade” – inciso V; e
 “comunicação efetiva com a sociedade” – inciso VIII.
112. O CADE porque, como integrante do Sistema Brasileiro deDefesa da Concorrência, é responsável por prevenir e reprimir possíveis“infrações contra a ordem econômica, orientada pelos ditamesconstitucionais de liberdade de iniciativa, livre concorrência,funçãosocial da propriedade, defesa dos consumidores e repressão do abusodo poder econômico” (art. 1º da Lei. 12.529/2011 – destaques nosso).
113. Assim, com base no art. 9º, §1º, da Lei 9.868/1999, urge a estejuízo obter informações adicionais sobre a política de preços praticadanos mercados do petróleo e gás natural, em conformidade à Lei federal9.478/1997, além das medidas fiscalizatórias adotadas pelos órgãos
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competentes nessa seara, sobretudo no que diz respeito ao translado aosconsumidores de esforços fiscais dos governos a partir da redução dosaspectos quantitativos dos tributos federais e estaduais.
114. Desse modo, no tocante à PETROBRÁS, requisito neste primeiromomento sejam prestadas minuciosas informações, no prazo de 5 (cinco)dias, a respeito dos critérios adotados para a política de preçosestabelecida nos últimos 60 (sessenta) meses, mediante o envio a esteSupremo Tribunal Federal de cópia de toda documentação (relatórios,atas, gravações em áudio ou vídeo de deliberações etc.) que subsidiousuas decisões de reajuste neste período, para mais ou para menos, pelosAcionista Controlador, Conselho de Administração, Diretoria e/ouAssembleia-Geral, acerca dos preços dos combustíveis dispostos nosincisos I a III do art. 2º da Lei Complementar nº 192/2022, cujos impactosse façam presentes na cadeia de formação dos preços praticados aoconsumidor final.
115. Requisito, ainda, em iguais moldes, cópia de toda documentaçãoque subsidiou sua decisão (incluindo-se aí cópia do próprio atodecisório) quanto à adoção da atual política de preços, especificamenteno que concerne à utilização do Preço de Paridade Internacional – PPI,como fator determinante desta política, pelos Acionista Controlador,Conselho de Administração, Diretoria e/ou Assembleia-Geral.
116. De antemão, informa-se que essa plêiade de dados, informações,documentos, inclusive os audiovisuais e sonoros, tramitarão, primafacie,em apartado a este feito e sob sigilo, submetendo-se à restrição deacesso público, em consonância (i)ao art. 5º, XXXIII, in fine, daConstituição da República; e, (ii) ao art. 4º, III, da Lei federal 12.527/2011.
117. Em complemento, impende observar a imprescindibilidadedesses dados para a formação do adequado juízo de convencimento daautoridade julgadora, assim como a possibilidade jurídica dessarequisição judicial, à luz do art. 1º, II, da referida Lei federal 12.527/2011 edo que decidido por este STF no MS 33.340, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira
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Turma, DJe 03.08.2015.
118. Igualmente, na esteira dos artigos (i)170, III e 173, caput e § 1º, I,da Constituição; (ii) 1º, I e III da Lei federal 9.478/1997; e (ii) 27 da Leifederal 13.303/2016, à luz do objeto da presente ação objetiva, que envolvea formação de preços ao consumidor final e a imputação de condutascomissivas e omissivas a entes governamentais de distintos níveisfederativos, informe a PETROBRAS o conjunto de medidas tomadaspelas mesmas instâncias decisórias voltadas ao cumprimento da funçãosocial da empresa estatal em face das flutuações de preços doscombustíveis eventualmente ocorridas nos últimos 60 (sessenta) meses.
119. Noutro giro, em relação à ANP, requisito inicialmente, que, noprazo de 5 (cinco) dias, apresente informações relativas aosprocedimentos e atos adotados a respeito da fiscalização,acompanhamento e transparência da política de preços de combustíveisno país, em especial em relação à PETROBRAS.
120. Ainda, em relação ao CADE, requisito inicialmente que, noprazo de 5 (cinco) dias, apresente informações a respeito de eventuaisprocedimentos abertos em relação à PETROBRAS, seus respectivosobjetos e o prazo estimado para conclusão levando-se em conta osprincípios da eficiência e da duração razoável do processo.

6) Dispositivo
121. Pelo exposto, em relação à Petição STF 37.526/2022 (eDOC 10)aviada pelo Presidente da República, defiro parcialmente os pedidoscautelares nela formulados, nos exatos termos desta decisãointerlocutória.
122. Defiro in totum o pedido (i) e, por consequência, suspendo aeficácia da íntegra do Convênio ICMS 15/2022, editado pelo CONFAZ.
123. Defiro parcialmente o pedido (ii), com a finalidade de conferir
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interpretação conforme à Constituição aos arts. 155, §5º, daConstituição, e 6º da LC 192/2022. Fixo, portanto, orientação judicial nosentido de que, no exercício das competências previstas nesses artigos, asalíquotas de ICMS-combustível sejam: (a)uniformesem todo o territórionacional (arts. 150, V, 152 e 155, §4º, IV, “a”, CRFB/88);(b)seletivas, namaior medida possível, em função da essencialidade do produto e de finsextrafiscais, de acordo com o produto (arts. 145, §1º, e 155, §4º, IV, “a”, infine, CRFB/88); (c)ad rem ou específicas, por unidade de medida adotada(art. 155, §4º, IV, “b”, CRFB/88 c/c art. 3º, V, “b”, LC 192/2022). Alémdisso, determino que a definição das alíquotas pelo CONFAZ (d)considere um intervalo mínimo de 12 (doze) meses entre a primeirafixação e o primeiro reajuste dessas alíquotas, e de 6 (seis) meses para osreajustes subsequentes (art. 6º, §4º, LC 192/2022); (e)observe o princípioda anterioridade nonagesimal quando implicar em aumento de tributo(art. 6º, §4º, in fine, LC 192/2022); e (f)não amplie o peso proporcional doICMS na formação do preço final ao consumidor, tendo emconsideração as estimativas de evolução do preço dos combustíveis (art.6º, §5º, LC 192/2022). Ademais, fixo que a definição do aspectoquantitativo do ICMS-combustível (g) deve observar o princípio datransparência tributária, de maneira a proporcionar, mediante medidasnormativas e administrativas, o esclarecimento dos consumidores acercados impostos que incidam sobre mercadorias e serviços (art. 150, §5º,CRFB/88).
124. Defiro totalmente o pedido (iii) para fins de declarar omissãoconstitucional de índole normativa perpetrada pelo CONFAZconsistente em não exercer competência tributária, em sua plenitude erelativamente a todos os combustíveis dispostos no art. 2º da LC192/2022, dotando de inefetividade o art. 155, §§4º e 5º, da Constituição de1988. Até que o referido ato omissivo seja saneado, determino que seaplique, por analogia, a regra do art. 7º da Lei Complementar 192/2022aos demais produtos mencionados no art. 2º do mesmo diploma, comeficácia a partir de 1º de julho de 2022.
125. Por fim, como providência instrutória, requisito:
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I – à PETROBRÁS, que no prazo de 5 (cinco) dias, envie [a] adocumentação referida nos itens 114 e 115 da presente decisão (aqual,prima facie, tramitaráem apartado a este feito e sob sigilo), bemcomo [b] as informações referidas no item 118, supra.
II - à ANP, que no prazo de 5 (cinco) dias, apresente informaçõesrelativas aos procedimentos e atos adotados a respeito da fiscalização,acompanhamento e transparência da política de preços de combustíveisno país, em especial em relação à PETROBRAS.
III - ao CADE, que no prazo de 5 (cinco) dias, apresenteinformações a respeito dos procedimentos abertos em relação àPETROBRAS, seus respectivos objetos e o prazo estimado para conclusãolevando-se em conta os princípios da eficiência e da duração razoável doprocesso.

126. Após a comunicação dos atores integrantes desta demanda,abra-se vista dos autos ao Advogado-Geral da União e ao Procurador-Geral da República para que se manifestem, cada um, no prazo de 3(três) dias, sobre a medida cautelar pedida nesta ação direta, nos termosdo art. 10, §1º, da Lei federal 9.868/1999.
127. À Secretaria Judiciária para as providências decorrentes, emcaráter de urgência.
Observe-se, ainda, o que contido no item 116 desta decisão quantoao tratamento em autos apartados e com restrição de acesso público dadocumentação solicitada à PETROBRÁS quanto aos itens 114 e 115.
Publique-se.Brasília,17 de junho de 2022.

Ministro ANDRÉ MENDONÇARelator
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